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DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Cultura

Responsável pela Solicitação: Dione JuniorHelfer

Email: cultura@planalto.pr.gov.br

□ CONVITE □ PREGÃO □ TF

LICITAÇÃO N00^ /
SOLICITAÇÃO: .^9- /
PRQCESSO(S):_Qj2£;.

2ãL.i.SQAh

Objeto; Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação

de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do

município de Plana!to/PR.

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de 300 H
música utilizando a viola caipira,
ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em horas-

aula por semana e o credenciado;

prestará o serviço mediante
existência de demanda mínima dê

usuários, que justifique a prestação
do serviço, sendo supervisionada
pela secretaria municipal de cultura;

R$ 70,00 R$21.000,00

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou
noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para'
atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve
descrição dos conteúdos;
trabalhados;
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As aulas serão ofertadas para
crianças, adolescentes, jovens e
adultos (a partir dos 07 anos de
idade):

O credenciado deverá disponibilizar
todos os equipamentos necessários

realização
aulas/atividades: no mínimo dez

(10) violas caipira, projetor
multimídia, material didático e

demais:

daspara

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados
junto ao público atendido:

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o
ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com
os alunos da oficina, sempre que
solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir.
Sendo aplicadas mensalmente o
total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

Justificativa da Demanda: A viola caipira é um instrumento de grande importância

cultura popular brasileira, especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de

identidade, tradição e expressão artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui

para o resgate e valorização do patrimônio imaterial

na

além de promover a

musicalizaçào, o desenvolvimento da sensibilidade artística e o fortalecimento dos

vínculos culturais dos alunos com sua comunidade.

As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas pela

Escola de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA, ampliando as
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opções de formação artística e valorização da cultura popular disponíveis á

comunidade.

As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de

expressão livre no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista

o incentivo ao desenvolvimento da cultura musical no município.

\

Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 056/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa

do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,

do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

2.1. Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de

aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

A viola caipira é um instrumento de grande importância na cultura popular

brasileira, especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de identidade, tradição e

expressão artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui para o resgate e

valorização do patrimônio imaterial, além de promover a musicalização, o

desenvolvimento da sensibilidade artística e o fortalecimento dos vínculos culturais dos

alunos com sua comunidade.

As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas

pela Escola de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA, ampliando as

opções de formação artística e valorização da cultura popular disponíveis á comunidade.

As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de

expressão livre no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista o

incentivo ao desenvolvimento da cultura musical no município.

4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Cultura.
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5. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

5.1. A Secretaria Municipal de Cultua realizou o levantamento e estimativa da quantidade

de horas necessárias e a demanda autorizada para a contratação é a seguinte:

300Prestação de serviço de aulas de música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com experiência comprovada na área.

A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante existência de demanda mínima de usuários,

que justifique a prestação do serviço, sendo supervisionada pela

secretaria municipal de cultura;

Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve ter disponibilidade de horário para

atender as necessidades do serviço;

O credenciado deverá entregar relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição

dos conteúdos trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças, adolescentes, jovens e adultos (a

partir dos 07 anos de idade);

O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários

para realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira,

projetor multimídia, material didático e demais;

A oficina não deverá ser dividida entre dois ou mais profissionais, visando

a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público

atendido;

O credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano em

conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela secretaria municipal da cultura,

podendo acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados

conforme programação da secretaria ou demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensalmente o total de 24 horas aula.

horas

6. CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS MÍNIMOS SOLICITADOS:

6.1. A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a prestação

do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura.

6.2. Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.
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6.3. O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos conteúdos

trabalhados:

6.4.0 credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira, projetor multimídia,

material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

6.5. A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

^ 6.6. O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano em

conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de viola

caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo acontecer

em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação da secretaria

ou demandas que possam surgir.

6.7. As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos Santos

Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.

6.8. A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço que

será enviado a empresa Credenciada;

6.9. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem prestados;

c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico):

e) Assinatura do secretário(a) responsável.

6.10. A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o

não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

6.12. As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

6.13. No momento da solicitação a unidade requisitante deverá verificar qual empresa
3
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está habilitada para a prestação dos serviços;

6.14. A Contratada deverá executar fieímente e dentro das melhores normas técnicas, os

serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que não for

explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos

serviços.

6.15. Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.16. Caberá aos profissionais credenciados apresentar sempre que solicitado, durante a

execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em

vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciáhos, tributários, fiscais e comerciais;

6.17. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

6.18. As empresas credenciadas deverão seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais.

8. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DE HABILlTAÇAO E DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS:

O profissional deverá apresentar as seguintes comprovações:

8.1.1 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto

prática.

8.1.2 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,

comprovando o desempenho executado e serviço compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, podendo o Município abrir diligência para

verificar a veracidade das informações.

8.1.3 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos

serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante

apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de

Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa

proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser

8.1.

4
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proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa

condição.

8.2. As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por ordem,

a qual deverá ser rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de forma justa

entre todas as empresas credenciadas de acordo com o número de alunos e necessidade

da Secretaria Municipal de Cultura.

A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa entre os

profissionais credenciados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante.

8.4.Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não

aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Cultura, por responsável

designado, anotar a ocorrência no controle da secretaria.

8.5. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa

credenciada a Secretaria de Cultura, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do

credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de contraditório e

ampla defesa.

8.6. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços,

conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de

12 (doze) meses.

8.3.

ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

9.1.0 valor máximo da contratação é de R$ 21.000,00(Vinte e um mil reais).

9.

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO:

10.1. Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução,

sendo elas:

a) A utilização de profissionais do quadro de servidores da prefeitura;

b) Contratação de profissional especializado para ministrar a oficina;

10.2 Dentre as soluções analisadas, a alternativa que se mostrou mais adequada e

economicamente vantajosa para o município foi o credenciamento de profissionais para a

prestação dos serviços, com o fornecimento dos recursos e equipamentos necessários.

Essa escolha se justifica pela ausência de servidores capacitados para ministrar as aulas.

5
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bem como pela inexistência de instrumentos (viola caipira) disponíveis para uso dos

alunos. A aquisição desses equipamentos representaria um custo adicional significativo

para a implementação da oficina.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

11.1. Foi verificado que o parcelamento do objeto não compromete a integridade da

solução nem gera perda de economia de escala. A medida visa ampliar a participação de

licitantes, incluindo aqueles que. mesmo sem capacidade para executar a totalidade do

objeto, podem prestar os serviços. A justificativa para o parcelamento fundamenta-se na

divisibilidade do objeto, sem prejuízo ao conjunto a ser licitado, conforme dispõe o artigo

40, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1 Com a presente contratação pretende-se:

12.1.1 Ofertar mais uma opção de oficina gratuita na Escola de Arte e Cultura Professora

Luziane dos Santos Leite - DUDA;

12.1.2 Resgatar e valorizar as tradições culturais vinculadas à prática da viola caipira;

12.1.3 Proporcionar aos participantes o aprendizado dos fundamentos musicais por meio

da prática com a viola caipira;

12.1.4 Ampliar o acesso a atividades culturais e artísticas de forma gratuita, possibilitando

que crianças, adolescentes e adultos tenham contato com a música tradicional mesmo

sem recursos próprios.

12.1.5 Fomentar a criação de uma orquestra municipal de viola caipira;

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

13.1 Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

14. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL:

14.1 A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentaliz ar os processos com

6
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base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município

de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,

direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às

demandas destacadas anteriormente.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:

15.1. Não há previsão de impacto ambiental significativo resultante desta contratação,

todavia, caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas na

prestação dos serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais.

16. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO:

16.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5.584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a

gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.113/2021.

17. CONCLUSÕES:

17.1 Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da abertura de CREDENCIAMENTO

para contratação de profissional para ministrar oficina de viola caipira, o que se justifica

técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em termos de

eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Planalto PR, 23 de maio de 2025

\
e-

Dione, Junior Helfer!

Secretário Municipal de Cultura
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Cultura

2. OBJETO:

2.1 Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas

de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR. Para a

contratação deverão ser observadas as características e demais condições definidas no edital e

seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Dione Junior Helfer.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1. A viola caipira é um instrumento de grande importância na cultura popular brasileira,

especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de identidade, tradição e expressão

artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui para o resgate e valorização do patrimônio

imaterial, além de promover a musicalização, o desenvolvimento da sensibilidade artística e o

fortalecimento dos vínculos culturais dos alunos com sua comunidade.

4.2.As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas pela Escola

de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA, ampliando as opções de formação

artística e valorização da cultura popular disponíveis à comunidade.

4.3 As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de expressão livre

no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista o incentivo ao

desenvolvimento da cultura musical no município.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO:

5.1 Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução, sendo

elas:

a) A utilização de profissionais do quadro de servidores da prefeitura;
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b) Contratação de profissional especializado para ministrar a oficina;

Dentre as soluções analisadas, a alternativa que se mostrou mais adequada e

economicamente vantajosa para o município foi o credenciamento de profissionais para a

prestação dos serviços, com o fornecimento dos recursos e equipamentos necessários. Essa

escolha se justifica pela ausência de servidores capacitados para ministrar as aulas, bem como

pela inexistência de instrumentos (viola caipira) disponíveis para uso dos alunos. A aquisição

desses equipamentos representaria um custo adicionai significativo para a implementação da

oficina.

5.2

— 6. MODALIDADE PRETENDIDA:

6.1 Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do Estado do Paraná, a

alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da Lei n®14.133/2021 é o

Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei: Art. 79. O credenciamento poderá ser

usado nas seguintes hipóteses de contratação;

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização

de contratações simultâneas em condições padronizadas:

6.1.1 O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto n°11.878

de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo de chamamento

público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

6.1.2 O Credenciamento de empresas facilita a condição de prestação de serviço, vez que,

possibilita a habilitação de diversos fornecedores, tornando o efetivo cumprimento do objeto nas

Secretarias soíicitantes com maior agilidade e eficiência.

7. VALOR:

7.1 O valor total da contratação é de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

7.2 O valor unitário da hora foi definido por meio de pesquisa de preços com fornecedores,

contratos de municípios com contratações semelhantes e pesquisa no Banco de Preços;

7.3 A pesquisa segue em anexo a este Termo de Referência juntamente com a tabela

comparativa de valor.

7.4 Responsável pela conferência dos preços: Dione Junior Helfer.

2
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8. DEFiNIÇAO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 70,00 R$21.000,00Prestação de serviço de aulas de música

utilizando a viola caipira, ministradas por

profissional com experiência comprovada
área.

A oficina será estruturada em horas-aula

por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique a

prestação

supervisionada pela secretaria municipal

cultura;

300 H

na

sendodo serviço

de

Os dias e horários das atividades serão

definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino,

vespertino e/ou noturno. Portanto, o

oficineiro deve ter disponibilidade de

horário para atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar relatório

mensal das atividades desenvolvidas,

contenho lista de presença, fotos e uma

breve descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças,

adolescentes, jovens e adultos (a partir
dos 07 de idade);anos

O credenciado deverá disponibilizar

todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no

mínimo dez (10) violas caipira, projetor
multimídia, material didático e demais;

A oficina não deverá ser dividida entre

dois ou mais profissionais, visando a

3o
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continuidade e a qualidade dos serviços

prestados junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais

eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela

secretaria municipal da cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais

de semana e feriados conforme

programação da secretaria ou demandas

que possam surgir. Sendo aplicadas
mensalmente o total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

8. CONDIÇOES DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

8.1 A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o serviço

mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a prestação do serviço,

sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura.

8.2 Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação, podendo ser

nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

8.3 O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos conteúdos

^ trabalhados:

8.4 O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para realização das

aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira, projetor multimídia, material didático

necessário para a realização das aulas na oficina.

8.5 A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

8.6 O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano em

conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de viola caipira,

sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo acontecer em dias distintos

e nos finais de semana e feriados conforme programação da secretaria ou demandas que

possam surgir.

8.7 As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos Santos Leite

4
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- DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.

8.8 A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço que será

enviado a empresa Credenciada;

8.9 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;a)

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);

Assinatura do secretário(a) responsável.

8.10 A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-

fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

8.11 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de prestação definitiva dos serviços;

8.12 As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

8.13 No momento da solicitação a unidade requisitante deverá verificar qual empresa está

habilitada para a prestação dos serviços;

^ 8.14 A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços

que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que não for explicitamente

mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços.

8.15 Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

8.16 Caberá aos profissionais credenciados apresentar sempre que solicitado, durante a

execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço

apresentação da respectiva nota fiscal.

8.18 As empresas credenciadas deverão seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

b)

c)

d)

_ e)

com
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municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão

dos documentos fiscais.

9. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DE HABILITAÇAO E DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS:

9.1 O profissional deverá apresentaras seguintes comprovações:

9.1.1 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto prática.

9.1.2 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, comprovando o

desempenho executado e serviço compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto da licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade das

informações.

9.1.3 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos

serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante

apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de

Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato

de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante

apresentação de documento que comprove essa condição.

9.4 As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme condições de

habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por ordem, a qual deverá ser

rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de forma justa entre todas as empresas

credenciadas de acordo com o número de turmas e necessidade da Secretaria Municipal de

Cultura.

9.5 A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa entre os profissionais

credenciados conforme a necessidade da Secretaria contratante.

9.6 Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não aceitar a

solicitação de serviços, deve a Secretaria de Cultura, por responsável designado, anotar a

ocorrência no controle da secretaria.

9.7 Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa

credenciada a Secretaria de Cultura, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do

credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de contraditório e ampla

defesa.

9.8 Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços,

conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12

(doze) meses.

6
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10. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal juntamente com a apresentação da

comprovação das aulas ministradas;

10.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qua! trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

^ 10.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

11.GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de

prestação dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.
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11.6. Fiscalização

11.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

11.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.

11.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

11.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário

11.7. Gestor do Contrato:

11.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

11.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

0 fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8
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11.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

— 11.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

11.7.7.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no vaior dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis,

nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Dione Junior Helfer

11.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

— promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato

ou da Ata.

Planalto PR, 26 de maio de 2025.

'ò
ffio^nèi^nio

Secretário Municipal de Cultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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MAPA COMPARATIVO DE VALOR

ITEM QUANT CRYSTIAM VIGORE PIRES UENDER BANCO DE Santa Izabel Capitão Valor/h TOTAL

PREÇOS
Aulas de viola

caipira - com o
fornecimento

dos

equipamentos e
materiais

didáticos

300h 92,00 75,00 92,50 80,00 82,00 49,83

(não inclui os

materiais)

70,00 70,00 21.000,00

Fontes de consulta:

Uender Augusto Lima 08580129958

Vigore Soluções Integradas Ltda

Crystiam Fernandes Produções Artísticas Ltda

Pires Representações Artísticas Ltda

Contrato N° 026/2024 - Município de Santa Izabel do Oeste/PR

Contrato N° 430/2023 - Município de Capitão Leônidas Marques/PR

Banco de Preços

Responsável pela cotação:



SOLUÇOES INTEGRADAS

ORÇAMENTO 043/2025

A PREFEITURA MUNICII^AI. DE I>1 „ANAI ,TO-PR

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICi rAÇÕES

Objeto; “CredendanieiíLo de profiadonaín (Peaaoa jurídica) visando a prestação de serviço do

aulas de viola caipira na secreiaría municipal de cultui a do município de Planalto/PR, conforme

seguem as especificações e quantidades estabelecidas. “

A empresa VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LIDA.
19.224.408/0001-75, sediada à Rua I.orono Lagemann. n" 13. Quadra 87-A. Lote 13, Bairro Sào

|osé Operário, na cidade de Capanema, estado do Paraná. CEP 85.760- 000, através do seu

r epr’csentante legal Sr. |úlÍo Antônio 1 ulnian Sanches. RG 9.972.089-1 SESP/PR, e do CPE

073.039.839-02. após análise e em atendimento a solicitação, e tendo pleno conhecimento do

seu conteúdo, se propõe a fornecei’ os sc?’viços, objeto desta proposta comercial, sob sua inteira

responsabilidade, nas condições e preços a seguir:

inscrita no CNP| sob n'

LOTE 001 - AUIAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM QTD UN OBJETO VALOR

UNTT.

VALOR

TOTAL.

l’ix‘si.aç3(Klos;(?r\ içorJ('aiiiasdf‘ música iitilÍ7aiKlou \ iola cai[)iia, niinisuadas fx>r pi'ofissional
i-om <^\i->eri6ncia compixn ada na área,
\ oficina será (‘si.ail.nrada ein tioras-auia

inc‘diaiilo e\isièiicia de deinanda mitiima de usiiái ios, que just ifique a pix‘sui^ão do ser\ iço
sendo supcr\ isionada peia sccrcuiria imiiiici|xil de culujra;

01 300 } I por semana e o cr«Jetu'iado prestará o stnviço KS 75,00 RS 22.500.00

Ü8 dias e horários das atividades serão definidos no momento da contrauição, podenrio scr
nos |)erIo(los. matutino, vespettino e/ou noturno. I^atanto.

rlisponibilidade de liorário para atender as necessidadf^s do st-n iço:

0 oflcinoiio devo toi

0 credenciado d(!\ erá entrxígar iclatòrio ttiensal eJas atividades d(>senvülvidas. conteiilio lista

:le pixsen^-a. lotos e uma hret e descrição dos conteúdos tnilwilhados:

\s aulas serão ofertadas [xira crianças, adolescentes, jox ens e adultos (a partir dos 07 anos de
itiade):

Ü crttlenciado deverá dis])onihili/ar todos os <íqui|«mu‘ntos necessários para realização das
aulas/atit idad(‘s:

demais:
mínimo de/ (10) \ iolas caipira, pnjjet.or multimídia, material didático elO

\ oficina não d(“\ erá scr dividida entre dois ou mais profissionais. \ isando a continuidade

c|ualidade dos ser\ iços prestados junto ao ])úi)Ii'-( ai.endido:

ea

O (.Kxíenciado de\erá realizar apresentações culturais durtinte o aito eni conferências,

reuniões o demais ev entos do município com os alunos da oficina, sempre que solicitado |,x.‘la
«‘Ctxtaria munici|jal da cultura. [Kxlcndo acontíxei- em dias distintos e nos finais de sc'inana e

progiximaçào da secretaria t)u demandas que possam surgir. Sendo
aplicadas mensalmenie o total de 24 horas aula.

fer iados conforme

TOTAL: R$22.500.00

Rua Loreno Lagemann. 13 - Sào José Operário
Capanema/PR (46)99904-1042
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SOLÜÇOES INTEGRADAS

VALOR TOTAI. DA I^ROPOS'rA R$ 22.500,00 (vini.o o dois mil e (juinhenlos reais).

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. a contai' da data estabelecida para a sua

apresentação.

Declaramos qiie estamos de acoi'do com os termos do Edital e acatamos suas determinações, bem

como, informamos que nossa proposta econômica compreendí' a integralidade dos custos para

atendimento dos os encargos fiscais e ti'aballMStas, serviços, tributos, alimentação, transporte,

mão de obra, uniformes, equipamentos de proteção individual (EPls) necessários à execução dos

serviços, e demais despesas incidentes ou que venham a íncidii' direta ou indiretamente sobre os

^ scr\'iços, objeto desta licitação.

Declaramos que nossa proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus

negócios de formia a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos â

Administração Pública, nacional ou estrangeiiã, em atendimento à I .oÍ Federal n'’ 12.846/ 2013.

D('claramos. sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que a empresa se enquadra na situação

de MICROEMPRESA. nos termos da l.ei Complementar n” 123/06. alterada pela Lei
Complementar n” 147/14, bem assim quo inexistem fatos suiierveniontes que conduzam

dosenc^uadramonto desta situação.

ao seu

DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucr o
1 íquidü (CSLl.), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da
Contribuição para o PlS/Pasep, a que se refero o art. 64 da Lei n” 9.430, de 27 de dezembro de

1996. qu(' c rí'gularmonte inscrita no Regime f-.special Unificado de Arrecadação de Tributos o
^ Contribuições devidos pelas Microempresas e Empr('sas de IV‘queno i^orte - Simples Nacional,

de que trata o art. 12 da I .ei Compleni(‘ntar n” 123. de 14 de dezembr'o de 2006.

Para esse efeito, a declarante Ínfoi’ma que preenche os seguintes requisitos:

1 - Consei’va em boa ordíMU. pelo fírazo de 5 (cinco) anos. contado da data da emissão, os

documentos que comprovam a origem do suas receitas e a efetivação de suas despesas,

bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar
sua situação patrimonial: e

11 - Cumpre as obr igações acessói'ias a qi e está sujeita, ein conformidade com a legislação
pertinente;

Rua Loreno Lagemann. 13 - Sào José Operário
Capanema/PR (46)99904-1042
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SOLUÇÕES INTEGRADAS

O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à

Secretaria da Receita Fed(‘ral do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual

desenc}uadramento da pieserite situaçao e está ciente de que a falsidade na prestação dessas

informações, sem pi ejuízo do disposto no art. 32 da Lei n" 9.430. de 1996. o sujeitará, com as

demais pessoas que para ela concordem, às penalidad(*s previstas na legislação criminal e

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-1 ,ei n° 2.848. de 7 de dezemhi'o

de 1940- Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da l ei n” 8.137, de 27 de

dezembro de 1990),

Declaramos, também, que nos obrigamos a cumprir todos os ter inos da Nota de Empenho a ser
firmada com a vencedora do certame.

Declaramos conhecer a legislação de regência deste processo licitatório e que os serviços/bens
seião fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, que conhecemos

aceitamos em todos os seus termos, inclusive c]uanto ao pagamento e outros.

e

Declaramos, também, que nenhum direito a indenização ou a reembolso de cjuaisquer despesas

nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita pelo(a) MUNICÍPIO DEPLANALTO-PR,
soja qual foi'o motivo.

Declaramos. pai’a fins do disposto no inciso \ 1 do art. 68 da Lei n.“ 14.133, de 01 de abril de 2021,

c/c pela Lei n." 9.854, de 27 de outubro d(‘ 1.999, que NÃO EMPREGAMOS de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, pei’igoso ou insalubre e não empregamos menores de 16

(dezesseis) anos. Rí^ssalvamos ainda, que. caso empregue menores na condição de apr'endiz (a
t)ai tii' de 14 anos. deverá informai’ tal situação no mesmo documento).

_ Declara para os devidos lins. que não [)08sui empregados executando trabalho degradante ou
e no inciso 111 do art. 5® daforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1

Constituição Federal.

Declaramos, sob as penas da lei. que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar
conti'atar com a .Administi ação Pública.

ou

Declaramos (^ue NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de
relacionamento cornei cial com a Administração pública e C|ue não possuímos em nosso quadro
societário e de empregados, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta. colateral ou |)or
aí inidade. até o terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de
dir('çãü e de assessoramento, de membros ou sei'vidores vinculados ao órgão ou entidade
contratante ou res[K)nsãvel pela licitação, conforme disposto no Art. 14, inciso IV da lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

Rua Loreno Lagemann, 13 - Sào 3osé Operário
Capanema/PR (46)99904-1042



SOLUÇOES INTEGRADAS

D(3cla!'amo8 cjue não conirataixornos empregados corn INCOMPATIBILIDADE com as

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou d(' assessoramento até o terceiro

gr au, na forma da Súmula Vinculante n° 014 do STF (Supremo 1'i ibunal Federal).

Os pagamentos dever ão ser creditados à conta corxente n.° 00354-1. agência 0738, Banco 748
- Banco Coojxnetivo Sicredi S.A. - Bansicrxxli.

O procurador da empresa, cujo CNP| é l9.224.408/000I-75. que assiriará o Contrato, é o Sr.

Júlio Antônio Fulman Sanches. RO 9.972.089-I 8FSP/PR. e do CPF 073.039.839-02.

Para contato informamos:

Responsável/Representante I .egal: Júlio Antônio Fulman Sanches

^ Telefone Celular n": (44)99707-5846

F.-mail: vigoresoluc.oesúDgreail.com

Caso altere o citado e-mail ou telefone compremeto-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considet'ado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

Declaramos que se declarados vencedores do certame, nos responsabilizaremos por quaisquer
danos causados poi' nossos empregados ao .Municíf)io. servidores cJo conti^atante. ou a terxeiros,

dentr'o da área e dependências onde sei’ão prestados os serviços, bem como pelo
desaparecimento de bens da Contretante e do terceiros, seja por omissão ou negligência de seus
Empregados.

De acor do com a legislação em vigor, DECLARA estar ciente da responsabilidade que
pelas informações constantes dessa proposta.

assume

Capanerna, 25 de mai’ço de 2025

Assinado digilalrnenle por VIGORE SOLUÇOES
INTEGRADAS LTDA:19224408000175

ON: C=BR, 0*lCP-BfíSil, OU»Ceitificado Digital Pj A1.
OU«Vldeoeonfer«ncia, 011=23924010000119, OU=AC
SyngutailO Múltipla. CN=VIGORE SOLUÇOES
INTEGRADAS LTDA 19224408000175
Razio: Eu sou o autor deste documerto

LocalizaçSo: sua localização de assinatura aqui
Date: 202S-03-25 11:38:22

Foxil PhanlomPDF Versão. 10,0.0

VIGORE SOLUÇOES

INTEGRADAS LTDA:

19224408000175

l .icitante: VIGORE SOI .1 ÇÕF.S IN Tl-.GRADAS í ,TDA.
Rep. Legal: Júlio Antônio f ulman Sanches
RG n”: 9.972.089-1 SESP/PR

CPF'n“: 073.039.839-02

Rua Loreno Lagemann, 13 - São José Operário
Capanema/PR (46)99904-1042
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

TELEFONE: (45) 99954-4414

ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 105. JARDIM SANTA RITA
CIDADE: CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES ESTADO: PR

CNPJ: 26.803.644/0001-01

OBJETO: Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de

serviço de aulas de viola caipira na secretaria municipal de cultura do município de

Planalto/PR, conforme seguem as especificações e quantidades estabelecidas:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETOITEM QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 80,00 R$ 24.000,00300 H Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em horas-

aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante

existência de demanda mínima de

usuários, que justifique a prestação

do serviço, sendo supervisionada

pela secretaria municipal de cultura;

01

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para

atender as necessidades do serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

fotos e uma breve

conteúdos

presença,

descrição

trabalhados;

dos

As aulas serão ofertadas para

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mall: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO oe

PLANALTO

adolescentes, jovens ecrianças

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar

todos os equipamentos necessários

para realização das aulas/atividades;

no mínimo dez (10) violas caipira,

projetor multimídia, material didático

demais;e

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais

visando a continuidade e a qualidade

dos serviços prestados junto ao
público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com os

alunos da oficina, sempre que
solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de semana

e feriados conforme programação da

secretaria ou demandas que possam
surgir,

mensalmente o total de 24 horas

aula.

Sendo aplicadas

TOTAL: R$ 24.000,00

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)

PRAZO DE ENTREGA: UM ANO

VALIDADE DA PROPOSTA: Trinta Dias

DATA: 22 de maio de 2025. Documento absinedo üigitalmente

lü» UENDERAUGUSTOUMA
" Data: 23/05/202516^8:49-0300

Verifique em ht1p5://vâlidar.iti.gotf.br

Uender Augusto Lima

2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
' yhniff

PROPOSTA DE PREGOS

EMPRESA: PIRES REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
TELEFONE: (45) 99932-2742

ENDEREÇO: RUA SILVIO RORATO, 012

CIDADE: FOZ DO IGUAÇU

CNPJ: 30.144.615/0001-52

ESTADO: PR

OBJETO: Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de

serviço de aulas de viola caipira na secretaria municipal de cultura do município de

Planalío/PR, conforme seguem as especificações e quantidades estabelecidas:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

QTD UN OBJETOITEM VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 300 H Prestação de serviço de aulas deR$ 92,50

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.

A oficina será estruturada em horas-

aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante

existência de demanda mínima de

usuários, que justifique a prestação
do serviço, sendo supervisionada

pela secretaria municipal de cultura;

R$ 27.750,00

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para

atender as necessidades do serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

fotos e uma breve

conteúdos

presença,

descrição

trabalhados;

dos

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade):

O credenciado deverá disponibilizar

todos os equipamentos necessários

para realização das auias/atividades:

no mínimo dez (10) violas caipira,

projetor multimídia, material didático

demais;e

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,

visando a continuidade e a qualidade

dos serviços prestados junto ao
público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com os

alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em

dias distintos e nos finais de semana

e feriados conforme programação da
secretaria ou demandas que possam
surgir,

mensalmente o total de 24 horas

aula.

Sendo aplicadas

TOTAL: R$ 27.750,00

VALOR TOTAL: R$ 27.750,00

PRAZO DE ENTREGA: 1 ANO (UM ANO)

VALIDADE DA PROPOSTA; 30 DIAS

Documento assinado digitalmenle

MARCOS RAFAEL PIRES

Data: 36/05/2025 11:18:13-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

DATA: 26 DE MAIO DE 2025.

2
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ASSINATURA COM CARIMBO

3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CRYSTIAM FERNANDES PROD. ARTÍSTICAS LTDA.

TELEFONE: (45) 999620809

ENDEREÇO: R. VISCONDE DO RIO BRANCO 738
CIDADE: CASCAVEL

CNPJ: 08.520.370/0001-61

ESTADO: PR

OBJETO: Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de

aulas de viola caipira na secretaria municipal de cultura do município de Planalto/PR, conforme

seguem as especificações e quantidades estabelecidas:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

UN OBJETOITEM QTD VALOR TOTALVALOR UNIT.

H Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em horas-

aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante existência

de demanda mínima de usuários, que

justifique a prestação do serviço, sendo

supervisionada

municipal

R$ 92,00 R$ 27.600,0001 300

pela secretaria

cultura:de

Os dias e horários das atividades serão

definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino,

vespertino e/ou noturno. Portanto, o

oficineiro deve ter disponibilidade de

horário para atender as necessidades

serviço;do

O credenciado deverá entregar relatório

mensal das atividades desenvolvidas,

contenho lista de presença, fotos e uma

breve descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças,

adolescentes, jovens e adultos (a partir

idade);dos 07 deanos

Q credenciado deverá disponibilizar

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto(ô)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

todos os equipamentos necessários

para realização das aulas/atívidades: no

mínimo dez (10) violas caipira, projetor

multimídia, material didático e demais;

A oficina não deverá ser dividida entre

dois ou mais profissionais, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços

prestados Junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais

eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela

secretaria municipal da cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais

de semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir. Sendo

aplicadas mensalmente o total de 24

horas aula.

TOTAL: R$ 27.600,00

VALOR TOTAL: R$ 27.600,00

PRAZO DE ENTREGA: 12 MESES

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

Documento assinado digícalmence

CRVSTIAM CLETTON FERNANDES DA SILVA

Data: 2S/05/202S 12:S9:04 0300

Verifique em littps://validar.lti,gov.br

DATA: 26 DE MAIO DE 2025.

goubr

CRYSTIAM CLEYTON FERNANDES DA SILVA

2
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Prefeitura do Município

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.20S.71Sn>001-4Z

FONE; (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmail.com
Rua Canela esquina com Rua Angico, 731 - Centro

CEP 85650-000 SANTA IZABEL DO OESTESanta Izabel do Oeste Paraná

CONTRATO N° 26/2024

DATA: 26/01/2024

Cláusula Primeira - DAS PARTES

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Pessoa Jurídica de

Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n.®

76.205.715/0001-42, estabelecida à Rua Canela, esquina com a Rua Angico, n° 731,
Centro - CEP 85.650-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em exercício,
Sr. Moacir Marostica, brasileiro, atualmente Administrador Público, residente e

domiciliado no município de Santa Izabel do Oeste - PR.

CONTRATADA: a empresa GERSON ESMERIO GIUSTI, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n.® 03.876.819/0001-05, com sede e foro na Rua

ARGENTINA, n° 371, JARDIM DAS AMÉRICAS, na cidade de Pato Branco, Estado

Paraná, CEP: 85.501-270, representada pelo Senhor GERSON ESMERIO GIUSTI,
residente e domiciliado na cidade de Pato Branco, Estado Paraná.

n.

Cláusula Segunda - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO

Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços para ministrar oficinas, palestras e capacitações para atender às necessidades
das Secretarias Municipais de Educação e de Cultura e Esportes, para um período de
12 (doze) meses, com Recursos Próprios, de acordo com as especificações e
detalhamentos especificados na clausula terceira do PREGÃO n.° 108/2023 que.
juntamente com a ata elaborada e anexos da sessão de julgamento do pregão, passam
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

O presente contrato está vinculado ao Pregão n® 108/2023, homologado em:
26/01/2024,através da Portaria n.° 14.809/2024.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

O valor global do presente contrato é de R$ 307.371,00 (trezentos e sete míl e trezentos
e setenta e um reais), no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na
proposta da CONTRATADA, conforme tabela descrita a seguir;
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ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL
6 2.400,00 HRS CONTRATAÇAO DE EMPRESA QUE R$49,58

DISPONIBILIZARÁ DE PROFISSIONAL, PARA
MINISTRAR OFICINA DE CORAL NO
MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE -
PR. PARA TRABALHAR COM ALUNOS NA

FAIXA ETÁRIA DE 05 A 10 ANOS (ENSINO
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E PARA O
CORAL MUNICIPAL, COM JOVENS E
ADULTOS, COM CARGA HORÁRIA DE ATÉ
40 HORAS SEMANAIS, NOS TURNOS

MATUTINO, VESPERTINO OU NOTURNO.
INCLUSIVE QUANDO NECESSÁRIO
DURANTE AO MEIO DIA CONSIDERANDO

QUE A ESCOLA JOANINHA É INTEGRAL, DE
ACORDO COM O CRONOGRAMA E

ORGANIZAÇÁO DA INSTITUIÇÃO E DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

R$ 118.992,00

DURAÇAO DA HORA DA OFICINA: 60

O0 ( /
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MINUTOS.

0 PROFISSIONAL

PONTUALIDADE,

RESPONSABILIDADE E LIDERANÇA COM
OS ALUNOS, RESPEITANDO SUAS

DIFERENÇAS ÉTNICAS, LIMITAÇÕES
COGNITIVAS,

DEFICIÊNCIAS; DEVERÁ ADEQUAR-SE À
PROPOSTA CURRICULAR DA PARTE

DIVERSIFICADA DAS INSTITUIÇÕES
ESCOLARES E CONFORME NECESSIDADE

DA DIVISÃO DE CULTURA, (CASO
NECESSÁRIO EM APRESENTAÇÕES NO
PERÍODO NOTURNO E FINAIS DE SEMANA).
- DEVE ESTAR INCLUSO NO VALOR DA

HORA AULA, O PLANEJAMENTO DE

EVENTOS. ATIVIDADES, APRESENTAÇÕES,
REUNIÕES, BEM COMO O DESLOCAMENTO

FINALIDADES.

(COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA DO PROFISSIONAL CONFORME O
ITEM: 1,2.2, LETRA E DO TERMO DE
REFERÊNCIA).

DEVERA TER

ASSEIO,

PSÍQUICAS OU

PARA TAIS

HRS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE
DISPONIBILIZARA PROFISSIONAL PARA

MINISTRAR OFICINA DE: MÚSICA: VIOLA

VIOLÃO, VIOLINO, BATERÍA, FLAUTA DOCe!
GAITA, TECLADO E CANTO, PARA
TRABALHAR COM ALUNOS NA FAIXA

ETÁRIA DE 05 A 10 ANOS (ENSINO
FUNDAMENTAL

ADOLESCENTES

COMUNIDADE EM GERAL, COM CARGA
HORÁRIA DE ATÉ 40 HORAS SEMANAIS,
DIVIDIDO EM TODOS OS DIAS DA SEMANA

NOS TURNOS MATUTINO, VESPERTINO OU
NOTURNO, INCLUSIVE QUANDO
NECESSÁRIO DURANTE AO MEIO DIA
CONSIDERANDO QUE A ESCOLA JOANINHA
É INTEGRAL, DE ACORDO COM O
CRONOGRAMA E ORGANIZAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
O PROFISSIONAL DEVERÁ TER
PONTUALIDADE

RESPONSABILIDADE E LIDERANÇA COM
OS ALUNOS, RESPEITANDO SUAS

ÉTNICAS. LIMITAÇÕES
PSÍQUICAS

7 3.300,00 R$ 49,83 R$ 164.439,00

ANOS INICIAIS)
E ADULTOS E

ASSEIO

DIFERENÇAS
COGNITIVAS.
DEFICIÊNCIAS; DEVERÁ ADEQUAR-SE Á
PROPOSTA CURRICULAR DA PARTE

DIVERSIFICADA DAS INSTITUIÇÕES
ESCOLARES E CONFORME NECESSIDADE

DA DIVISÃO DE CULTURA. (CASO
NECESSÁRIO EM APRESENTAÇÕES NO
PERÍODO NOTURNO E FINAIS DE SEMANA)
DURAÇÃO DA HORA DA OFICINA: 60
MINUTOS.

PERFIL DO INSTRUTOR: ORIENTAR
OFICINAS E ATIVIDADES DE CADA

INSTRUMENTO MUSICAL ACIMA CITADO,
QUE DESENVOLVAM O CONHECIMENTO
DAS TÉCNICAS QUE ABRANJAM POSTURA,

OU
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QUALIDADE E PROJEÇÃO SONORAS,
RELAXAMENTO, MUSICALIDADE E NOÇÕES
DE HARMONIA. ENSINO MÉDIO COMPLETO

CORRELATOS.

NECESSÁRIO PERFIL DINÂMICO E
CAPACITADO

MINISTRAR AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS
PARA ALUNOS SEM NENHUMA OU POUCA

MÚSICA/
VIOLÃO/BATERIA/FLAUTA/GAITA/TECLADO/

CANTO.

DESENVOLVE CONHECIMENTO DE TEORIA

E PRÁTICA MUSICAL, MUSICALIZAÇÂO, O
CANTO. E A CULTURA MUSICAL. ESSE

TRABALHO TEM A FINALIDADE DE

DISSEMINAR A LINGUAGEM E/OU DE

APRESENTAR OS RESULTADOS DO

TRABALHO DESENVOLVIDO. OS TEMAS A

SEREM ABORDADOS SÂO; ENSINO DE

MÚSICAS VARIADAS, PRÁTICA COM
INSTRUMENTO (VIOLÃO, BATERÍA, FLAUTA
DOCE, GAITA, TECLADO, VIOLA, VIOLINO,
RITMOS E LEVADAS MUSICAIS);
● AUDIÇÃO DE MÚSICAS/ DIFERENTES
RITMOS;

- EXPRESSÃO DE SENTIMENTOS ATRAVÉS
MÚSICA;

DESENHOS DAS NOTAS MUSICAIS;
DE NOTAS E

MUSICAIS;
RELAXAMENTO

ALONGAMENTO,

APRESENTAÇÃO DOS
INSTRUMENTOS MUSICAIS, SUA HISTÓRIA

PRIMEIROS ACORDES;
CONTEÚDO: CONHECIMENTO DAS NOTAS
E ESCALAS MUSICAIS, MANUSEIO DOS

INSTRUMENTOS, TEORIA MUSICAL,
PERCEPÇÃO MUSICAL, ARRANJOS,

FUNCIONAL.

EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO MOTORA
E LATERALIDADE; PERCEPÇÃO MUSICAL E
RITMO, AO LONGO DOS ENSAIOS,
DEVERÃO SER ENSINADAS DE FORMA
GRADATIVA, AS MÚSICAS PARA
FORMAÇÃO DE REPERTÓRIO E
COREOGRAFIAS PARA INTERPRETAR E
ENCENAR AS MÚSICAS CANTADAS. AS
MÚSICAS DEVERÃO SER NA LÍNGUA
PORTUGUESA E CONTEMPLARÃO, DE
PREFERÊNCIA, O CONHECIMENTO E O
RESGATE DE MÚSICAS E SUCESSOS DO
PASSADO. APRESENTAÇÕES
PERCUSSÃO EM DATAS CÍVICAS E
COMEMORAÇÕES E EM EVENTOS NA

MUNICÍPIO;
■ EXPERIÊNCIA EM ATENDER CRIANÇAS
JOVENS, ADOLESCENTES E ADULTOS
CERTIFICADO DE CURSO NA ÁREA DA
MÚSICA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
COMPROVE A HABILIDADE NA ÁREA
ESCOLARIDADE MÍNIMA: ENSINO MÉDIO
COMPLETO, IDADE MÍNIMA: 18 ANOS O

E CURSOS

PARA

EXPERIENCIA NA

VIOLA

DA

■NOÇÕES BÁSICAS
INSTRUMENTOS

-EXERCÍCIOS DE

MUSCULAR,

RESPIRAÇÃO,

E

HARMONIA

DE

COMUNIDADE E

Q00034
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MESMO TAMBÉM DEVERA COMPROVAR

QUE POSSUI EXPERIÊNCIA EM AULAS DE
MÚSICA.

- DEVE ESTAR INCLUSO NO VALOR DA

HORA AULA, O PLANEJAMENTO DE

EVENTOS, ATIVIDADES. APRESENTAÇÕES,
REUNIÕES, BEM COMO O DESLOCAMENTO

FINALIDADES.

(COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA DO PROFISSIONAL CONFORME O
ITEM; 1.2.2, LETRA E DO TERMO DE

REFERÊNCIA).

'contratação
ESPECIALIZADA

REGENTE) PARA COREOGRAFAR A
REGÊNCIA DA FANFARRA, NO MUNICÍPIO
DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR, COM

NOTÕRIO SABER E QUE CONHEÇA NO
MÍNIMO 8 CADÊNCIAS. PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS COMO INSTRUTOR DE
FANFARRA. E DAR SUPORTE A FANFARRA

MUNICIPAL, QUE ESTÁ VINCULADA À
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
TENDENDO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA

LEI N° 9.394 DE 20/12/1996, COM AS

ALTERAÇÕES PELA LEI N° 11.769 DE
18/08/1998, COM CARGA HORÁRIA DE ATÉ
20 HORAS SEMANAIS, PARA ATENDER AS
ESCOLAS INTEGRAIS E A FANFARRA

MUNICIPAL. (CASO NECESSÁRIO EM
APRESENTAÇÕES NO PERÍODO NOTURNO,
MATUTINO OU VESPERTINO E FINAIS DE

SEMANA).
DURAÇÃO DA HORA DA OFICINA' 60
MINUTOS.

- DEVE ESTAR INCLUSO NO VALOR DA

HORA AULA, O PLANEJAMENTO DE

EVENTOS, APRESENTAÇÕES, REUNIÕES,
BEM COMO O DESLOCAMENTO PARA TAIS
FINALIDADES.

(COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA DO PROFISSIONAL CONFORME O
ITEM: 1.2.2, LETRA E DO TERMO DE

REFERÊNCIA).	

PARA TAIS

11 400,00 HRS DE EMPRESA

(INSTRUTOR
R$ 59,85 R$ 23.940,00

EM

Cláusula Quarta - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços objeto da licitação, na Secretaria que
solicitar, visando assegurar o seu pleno uso, sob pena de aplicação das sanções
previstas na Cláusula Nona deste instrumento.

I - O prazo de vigência do presente contrato será até 26/01/2025, a contar da data da
assinatura, podendo ser prorrogado somente nos casos de ainda contiver saldo de

serviços a serem prestados. A prestação dos serviços será de acordo
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, e deverão ser
entregues com no máximo 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da autorização
pelo Setor solicitante, sendo entregues na totalidade da autorização.
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II - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATADA para aplicação de
penalidades.

III - Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos
de pagamento serão suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a
à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras
sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento.

Cláusula Quinta - DA GARANTIA

O Contratado obriga-se a substituir a suas expensas, aqueles serviços que, por
apresentarem qualquer falha, defeito, vierem a ser recusados.

A empresa CONTRATADA deverá apresentar a ART - Anotação de Responsabilidade
Técnica emitido pelo CREA, sempre que for solicitado pela CONTRATANTE.

Cláusula Sexta - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do
Oeste - PR, ao contratado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da nota
fiscal, empenho, e liberação por quem de direito.

§ 1° - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer serviço, o prazo de
pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA.

§ 2° - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida
atualização financeira.

§ 3° - A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento
das mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário
com vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção
por pagamento através de transferência bancaria (transferência/TED/DOC/Pix), esta,
responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente
público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado.

Cláusula Sétima - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas com fornecimento do bem indicado na Cláusula Segunda deste contrato

correrão à conta da Dotação Orçamentária;

07.001.0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.39.05.00-224

07.001.0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.39.05.00 -235

08.001.0027.0812.0008.2031.3.3.3.90.39.05.00-329

Cláusula Oitava - DAS OBRIGAÇÕES

Constituem obrigações das partes:

l-Da CONTRATADA

000 uü1/
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● Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, no prazo e locai
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

● Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente licitação;

● Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
● Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

● Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na
minuta de contrato;

● Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

● Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

II-Da CONTRATANTE

● Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário;

● Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

● Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;

● Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

● Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao objeto, no
prazo e forma estabelecidos no editai e seus anexos.

Cláusula Nona ■ DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades:

I - Advertência que será aplicada sempre por escrito;

II - Multa, nos seguintes percentuais:

a) multa no importe de 0,1 % (um décimo por cento) do valor devido sobre o fornecimento

ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica;

b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso
de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas
outras penalidades.
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III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não
superior a 5 (cinco) anos.

V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de
indenização à CONTRATATE por perdas e danos;

VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro
licitante;

VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito,

a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público,
guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto,
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de
qualquer das partes contratantes.

§ 1°-A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93

e do Decreto Municipal n.° 1.872 de 17/04/2009 as penalidades de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

§ 2° - As multas estipuladas nos incisos 11 desta cláusula serão aplicadas nas demais
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

§ 3° - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de
30 (trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das

Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se
julgar conveniente.

§ 4° - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e
aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

ou

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO

Para a fiscalização dos serviços que integram o objeto deste Contrato, fica designada a
Sra. Ivone Terezinha Morawski Possolli:

I- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições
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técnicas, vício redibitório e, na ocorrência desses, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

II - A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto licitado,
se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na

proposta da CONTRATADA.

Cláusula Décima Primeira - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 de
Lei n.® 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade
superior.

Cláusula Décima Segunda - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Das decisões proferidas pela Administração caberão recursos, por escrito, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária, multa ou rescisão do contrato.

Parágrafo Único- O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de
quem praticou o ato ocorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir devidamente informado à

autoridade competente, devendo, neste caso a decisão ser proferida no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido unilateralmeníe total ou parcialmente nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.® 8.666/93, e
amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II, combinado com o Art. 78 da mesma Lei.

Parágrafo Único- Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da
CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a reter os créditos que a que tem
direito, até o limite do valor dos prejuízos comprovados.

Cláusula Décima Quarta - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não
importará, de forma alguma, em alteração contratual.

II - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. É
vedado, também, à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços
objeto do contrato de assistência técnica e manutenção sem autorização expressa da
CONTRATANTE. No caso de subcontratação autorizada, a CONTRATADA responderá
pelas obrigações assumidas na hipótese de inadimplência ou infração de qualquer
cláusula ou condição do contrato pela SUBCONTRATADA.

Cláusula Décima Quinta - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na Imprensa Oficiai
forma resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal
n.® 8.666/93.

em

Cláusula Décima Sexta - DO FORO
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Fica eleito o foro da Comarca de Realeza - PR para dirimir quaisquer dúvidas na
aplicação deste contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado este contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele extraídas as necessárias cópias
que terão o mesmo valor original.

Santa Izabel do Oeste/PR, 26 de janeiro de 2024.

Assinado diqitalmente por:
MOACIR MAROSTICA
639.941,359-15
26/01/2024 16:43:13

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE
CONTRATANTE

*
f

GERSON ESMERIO

GIUSTI:0387681900

Assinado de forma digital por
GERSON ESMERIO

GIUSTI;03876819000105

Dados: 2024.01.26 16:23:01 -03'00'0105

GERSON ESMERIO GlUSTI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Assinado diqitalmente por:
lENCRIS DANIELI ROBE
ALK
Ò25.339.659-01
26/01/2024 16:49:58

í Assinado diqitalmente por:
ALEXANDRE LUIZ BAÍOTO
FORTE
055,908.701-27

26/01/2024 16:53:35

/N A

OOIO



Prefeitura do Município

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.20S.71S/0001-42

FONE; (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmail.com
Rua Canela esquina com Rua Angico, 731 - Centro

Santa Izabel do Oeste

MUNICÍPIO OE

SANTA IZABEL DO OESTECEP 85650-000 Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 108/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 214/2023

PARTES: Município de Santa Izabei do Oeste e GERSON ESMERIO GlUSTI

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para
ministrar oficinas, palestras e capacitações para atender às necessidades das

Secretarias Municipais de Educação e de Cultura e Esportes, para um período de 12
(doze) meses, com Recursos Próprios
VIGÊNCIA: 26/01/2025.

VALOR TOTAL: R$ 307.371,00 (trezentos e sete mil e trezentos e setenta e um

reais).
DATA: 26/01/2024

-10
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COSTRA TO DE FORNECIMEyTO S. '‘430/202i. /
y

Re.f PREGÃO ELETRÔNICO N’ 095/2023.

CONTRATANTE: MLWICÍPIO DE CAPITÃO LEÕNWAS MARQUES, Esmdo do Paraná, pessoa jurídica de direito publico interno
situada na Av^Tancredo Ne|^s 502^^ado dl) Paraná, inscrita no CNPJ sob n. “ 76.208.834/0001-59. neste ato devidamente representado por
seu Prefeito Municipal, Senhor MAXWELL SCAPINI. cm pleno e.xercieio de seu mamlato e funções.

OS5SOI2995S. com sede na Rua Minas Geiais. 105, Santa Rita. CEP: 85.790-000. Município
E. ado do ot. msenta no CNPJ .sob n. ^ 26.8O3./^/()00l-UI. ncMe au. dcv«bmenlc representada por

UENDERAUCUòTO UMA, portador do CPF sob n." 085.801.299-58. ' ‘

LIcÍtaCÕFS F ^'**^*' " consideração, eni conformidade com o REGUI^MENTO DELICITACOES C CONTRATOS, alterações subsequentes, demais legislações penmentes. também pelos preceitos de direito público princípios da
Teoria Geral dos Contratos, e ainda pelas dausulas a seguir expressas, ilefinidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades dL partes^ ^

■ Será Incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTR.ATADA. alterações, especificações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OlUETO

U. O presente Termo Icm conio objeto a conimiaçSo prestação <lc serviços cm Oficina de Viola Caipira, pani atendimento aos iirouramas c proietos
desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Sicial Cultura c Cidadania, atendendo as necessidades da Política Nacional e MuJícímI de Assistência
0^7^023 ^ c=-pcciiicaçocs constantes do Termo de Reterência anexo I. proposta da contratada c ile aconio com o memonmd^rcquisitório n *

que venha a ser necessária durante a sua
prazos ou normas gerais da CONTRATANTE.

PARAGIUFO ÚNICO - Vinculam-sc ao presealc Contraio todas as condições csiabelecitlas no Edital, Termo de Referência bem como as negativas
de serviços &a CO.NTIU TADA, que passa a fazer pane ilcsteproccsso como proposta comercial, os quais i^o panes inleLnlcsdeste msimmcnto, mdepemientemente de sua transcrição. ^ uucgranics

cl4usula segunda ^^^'^^'^^<^ONTRATVAL. REAJUSTE EREEQUILIBRlOECONOMICOFINANCriRO
d« LtiSrT::;" ^ ^

●● ^9^0 00 - sLO CO
2.2. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.
2.2.1. Somente poderá haver reajuste após 12 (doze) meses da assinatura do contrato e/ou do último ajuste-

siL e/V/CP?^írKurwr rí ’ ser efetuado de acordo com as variações do menor Índicesejam lUs IGPM/I Orou INPC Índice Nacional de Preços ao Consumidor.
2.2.3. Compete a Contratada a iniciativa
memorial de cálculo do reajuste.
2.2.4. Caso 0 índice estabelecido para reajustamcnlo venha

0 que vier a ser determinado pela legislação então

2.3. Somente pt^erã ocorrer o reequilibrío econômico financeiro dc valores nos casos enquadrados no disposto no Aitigo 65 II “d“ da Lei 8 666/93
(oconençias dc fatos .mprevis.veis ou previsíveis, porém dc incatcuiáveis consequências de fonna a desalinhar os termos inicbtoente pro^osT

2.3.2. üs pedidos dc leequilibno econômico financeiro dc valores deverão ser encaminliados no e-mail comnras.1i cmiímamues com br

aÍ binent^o fccumposios somente serão repassatios apó.s a assinatura, devolução do Termo assinado (ctmformc o caso) e publicação do Termo de

e o encargo do cálculo minucioso de cada erajuste a ser aprovado pda Contratante, juntando-se o respectivo

extinto oii ilc qualquer forma não possa mais .ser utilizado, será adotado, em substituição
vigor, e que possa ser aplictido ao objeto.

u ser

em

CLÁUSULA TERCEIIU - DA PRESTAÇÃO DOSSEREIÇOS, PAGAMENTO, COMPENSAÇÃO E PENALEZ^IÇÃO
M-, A prestação do serviço acontcccri na sede do município c nos distritos, com turmas de uproximadnmetile 12 ...i,

Lqtabzaiido aproilmadarpcpte 2 horas pani cada local, com cargu horária semanal dc 08 horas, totalizando 32 hiirn< mensais.

uma.

* O Serviços deverão ser realizadas nos locais indicadi»s pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura

3.1.1. As despesas com deslocamento scruo dc responsabilidade da empresa Contratada.

3.1.2. O Prestailor de serviços ónstrutor de viola caipira), deverá desempenhar as seguintes atividades c

Oportunizar a todos que queiram se dctiicar ao c.siudo de Viola Caipira, imleiJcatleiitcmente de reiiuià
gênero v faixa etária.

c Cidadania.

responsabiliilades:

o, credo, ascendâicia, situação .social.

Elaborar e adaptar materiais didáticos para atender ás diferentes faixas etárias e niveis de habilidade dos participantes.
Devolver habilidades e competências relativas à Música, cx.; leitura de cifras e pai^turas: compreender e aplicar elementos rítmicos,

mclodicos c hannonicos; resolver c aplicar estudos le ^ ^

❖ Planejar e executar apresentações musicais em eventos promovidos pda Secretaria de
❖ Promover a integração e a participação ativa dos participantc.s na.s atividades. ^

tência Social, Cultura e Cidadania.

L

Fone: (45) 3286-8400 / Fax; (45) 3286-8440
e-mail: pmcalema@certto.com.br - Portai; www.caprtaol^nldasmarqu es.pr.gov.br

CNPJ 76.208.834/0001-59

Av, Tancredo
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Desenvolver conceilos musicais teóricos c aplicá-los de ibnna pragmática por tneio de exercícios e técnicas fazendo uso da Viola Caioira
(Viola de dez cordas). '
●t’ Opommizar à comunidade trabalhar um repertório com músicas voltadas ao homem do campí*, que através dc Viola Caipira e.xpressavasai^
sentimentos, com letras que n3o possuem nenhum conteúdo no qual denigra a imagem da mulher ou da família.
❖ Trazer ritmos diferentes que lambem possam ser aplicados na viola caipira, ampliando os horizontes musicais.

3.1 J. E ricccssario que o profissional lenJia conhecimento sólido sobre a viola caipira, suas técnicas dc cxccuçâo, repertório tradicional, história e
cultura relacionada ao instmmenlo.

3.1.4. A empresa devera disponibilizar equípamemos e demais materiais necessários, em caso de eventos c./ou apresentações;

comprovação de exercício pleno da função e aceite do responsável

A nota fiscal, deyvrd estar acompanhada das certidões negalix-as do FGTS. TrabaUnsla e Federal "l’ni.rrnHn'> devidamente válidas
para efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato etit
compatibilidade com as obngaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação-
4. A Contratada devera encaminhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, documento informando a .Agência Bancária e o númcn> da Conta jurídica aser depositado o pagamento. Náo scra aceita a cmissao de boletos bancários para efetuar o p.igamcnto das Notas Fiscais e/ou Faturas

f ● *0 1, rÍT,'’ optaníepcio Sistema integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), ius,Unido pela
Le, I, 9JI7/96, devera apresentar cóp,a autenticada do "Termo de Opção peio Simples", juntanieiite com a no,a ifscal ou fatura. Não sendo optume
sera efetuada a retenção na forma da Instrução ^ormativa Conjunta SKF/STiV/SFC n'33, de 02A)S/200I. ^

será acrescido ao valor da respectiva Nota Fiscal, o equivalente 0,1% (zero

SX Opagamento será efetuado a coda 30 (trinta) dias trabalhados, mediante

de cada Setor onde a função será desempenhada.
I

Havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento,
um por ceniol por dia útil de atraso.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCiUZAÇÂO
4.1. A íiscalizaçâo da contralaçáo será exercida por repteseniames da Secretaria Municipal de .Assisteneia Social. Cultura e Cidadania
competira dirimir as duvidas que surgirem no curso da execução do coiilrato. c dc tudo dará ciência á Secrclai ii

aos quais

I compeieiilc.

° " ^«P«"^bilidadc do cunmitado, inclusive perante terceiros, por qualquerirregularidade no serviço prestado, c. na ocorrência desta, nao implica cm corresponsabilidade com o an. 70 da lei n* 8.666 de 1993. ^
4.2. O llKal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a c.xecuçào do contraio, indicando dia, mes e ano bem como
o nome dos funcionários eveiilualmenle envolvidos, determinando o que for os aponlaincnlos à auloncbde compcIciilc para as proviilênciaj cabíveis.
4.2.2. Ficam indicado.s para liscalizar o contrato os servidores abaixo relacionados:

Gracicli Farina Zcnicwicz - Assistente Social (Matricula: 1228711);
Robena Carina Teixeira - Assistente Social (Matricula: 1194411).

Adricly Maria Portes - Psicólogo (Matricula: 11234601);
Juliana Paula Refati - Psicólogo (Matricula: I i 239441);
Eduartla Boriolini-Agente de Administração (Matricula: 1 - 1239981);

CLÁUSUL-i QUI.NTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. A despesa do presente onerará da seguinte dotação orçamentária-

● 648- 10.003.13J92.1027.2196.3J.90.39.00;

CLÁUSULA SEXTA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1. Coastilucm direitos e responsabilidades da CONTÍUíTADA'
* Fjcccutar os serviços conforme espccificaçõe.s do Termo dc Referência c de
cláusula.s contratuais;

● Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte
licitação.

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento dus

. os .serviços efeltiudus em que se verificarem vícios ou não satisfaçam o objetivo do c4}Jeto desta

* Arcar com a responsabilidade civil por l^os e quaisquer danos materiais c morais causados pela ação ou omissão de seus empregados trabalhadores
prepo.sios ou representantes, dolosa ou culposamcnic, ao município ou a terceiros; ' ’
* Manter durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas
exigidas.

* É dc total responsabilidade da contratada, o dcslocamcnio ,ité os locais dos serviços.
* Atender pronlamcnie n qimisquei c.\igêncbs da Admini.slraç,ão. inerentes ao objeto tb presente licitação.
* Comunicar à Adiuinislraçâo no prazo máximo de 24 (vime e quatro) horas que antecede
prestação do serviço, com a devida comprovação.
* Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmcnte. as obrigações assumidas, nem subconiralar qualquer das prestações a que
esta obrigada, exceto nas cundiçoes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ’
* Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prostaçao de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
* Relatar à Administração Ioda e qualquer irrcgularirladc verificada no decorrer da prestação dos serviços.

as condições de habilitação e qualificação

o serviço us motivos que impossibilitem o cumprimento da

I

6.2. Constituem direitos e responsabilidades da CONTR. ÍTANTE:

IS. 502 - CEP 85790-000

Fone; (45) 3286-8400 / Fax: (45) 3286-8440
e-mail: pmcalema@certto.(»m.br - Portal: www.caprtaolaonidasmarques prgov br

CNPJ 76.208.834/0001-59

tv. Tancí
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Proporcionar todas as condições para (juc a Coiilratada possa desempenhar seus serviços dc aconlo com as determinações do Contrato âo“K!(tàí i
seus Anexos, especialmenlc do Termo de Rcfctência;

● Exigir 0 cumprimento de Iodas as obrigações assumidas pela Contratada, dc acordo com as cláusulas contratuais
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c os termos de sua proposta,

● Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais impwfeiçôcs no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçSo;
* Pagar à Contratada o valor resultante tia prestação do serviço, na forma do contrato;
* Intervir a qualquer momento nos serviços que julgue estar sendo executado de maneira inconveniente;

CLdCSlLd SÉTIMA - .D \SMULTASESM-iÇÕES
7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, pela incxecuçâo total ou parcial do Contrato, garantida previa defesa, ãs sanções previstas no anigo 86 e
seguintes da Lei 8.666/93, com as alterações posteriores, sendo que cm caso dc multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor
loial/resiante do contrato.

1

CLÁUSULA (XTAIA - RESCISÃO CONTRA TUAL

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos previstos nos incisos 1 a Xll c XVII do an 78 da
Lei 8.666^3.

8.2. Amigável, por acordo das parles, retiuzida a termo no

8.3. A inexecuçao total ou parcial do contrato enseja sua

8.666/93)

CLÀUSUL-Í NONA - VIGÊNCIA

9.1. A contratação objeto desta licitação será vigente por alc ! 2 (doze) meses, com início a partir da assinatura deste documento, com possibilidade de
renovaçao. de acordo com as normas da lx*i Federal n. “ 8666''93 c alicroçõcs posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TR^iNSMISSÃO DE DOCUMENTOS
10.1. A troca eventual de documentos c carias entre a Contratante e a Contratada, sení feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada
como prova dc entrega de documentos ou cartas

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM.FJR^Í - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
11 1. As partes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcomratados. se admitida subconlratação. o mais alto padrão de ética durante
lodo o processo de hcitação, dc contratação c de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, dcnnem-sc as seguintes práticas-
a) ●prática corrupta'’; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirctamente. qualquer vantagem com o objetivo dc inHucnciar a ação dc servidor
publico no processo dc licitação ou na execução de contrato;

bj prática fraudulenta”; a falsificaçao ou omissão dos fatos, com o objetivo de inHucnciar o processo de licitação ou de execução dc contrato-
c) prática colusiva ; esquemaiizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prwsios
ilü orgio licilauür, vi$«indí> cstabcicccr preços cm niveis artificiais c noii-competilivos; ^
d) ‘●prática coercitiva”: cau.sar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirefaríientc. às pessoas mi sua propriedade, visando inHucnciar sua
painicipaçâo em um processo licitalorio ou alctar a execução do contraio,
e) ‘‘prática obstrutiva”;

(I J destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsa.s aos representantes do organismo financeiro multilalcral
o objetivo de impedir maleruilmenlc a apuração de alegações de prática prevista no Edital;
(II) atos cuja intenção seja impedir malerialinente o exercício do direito de o organismo financeiro multilalcral promover inspeção.

CLÁUSUL4 DÉCIMA SEGUNDA - FORO
7 12.1. Fica eleito o Foro Jurídico de Cop. Lcõnitüis Marques, para dirimir eventuais dúvidas que surjam em decorrência deste Contrato

renuncia de outro qualquer. ’

E por estarem devidamente de acordo, as^anes lirmam o presente instrumento, cm duas \ las dc igual leor. na presença dc duas Icstemuiihus.

Capitão Leônidas Marques, cm 05 de setembro de 2023.

processo da licitação, desde que haja conveniência para a .Administração,
rescisão pela Contralanie, com as consequências previstas iw cláusula nona. (an, ''1 da L Cl

[

f

f

t

1

i

, com

com expressa

Uênder Augusto Liitó 08580129958
Contratada

t \

M^^welJ Scaftmi /[
*Éefeito Municipal

Testemunhas:

2

Nome/CPF:

Av. Tancredo Neves. 502 - CEP 85790dX)0

Fone: (45) 3286-8400 / Fax: (45) 3286-8440
6-mail: pmcalema@certto.com.br - Portal: www.caprtaoleonidasmarques.pr.gov.br

CNPJ 76.208.834/0001-59
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^ o.EXTRA rO DE CONTR^i TO

A'. “ 430/202A.

_-v

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N. ” 095/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-PR.

C0NTRAT.4DA: UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958.

OBJETO: Contratação de empresa, para presiaçào de sers iços em Oficina de Viola Caipira, para atendimento ao.> pruefamas e proiclos
desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social Cultura e Cidadania, atendendo as necessidades da Politica Nacional e Municipal

f427^2? especificações constantes do Termo de Referéncin'anexo I, e de acordo com o memorando requisitório

VALOR: RS 26.880,00 (vinte c seis mil oitocentos e oitenta reais).

VIGÊNUA: A contraiaçao objeto desta licitação será vigente por i2 (doze) meses, a partir da assinatura do Termo Contratual podendo
ser prorrogada, respeitadas as condições prescritas em lei.

rs

Sa contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no seguinte orçamento:

Capitão I^ôtíí m Marques, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2023.

l

Ú:
Maxwclí Scapli^

Prefeito J^4MÍcif)aI

rs

Av. Tancredo Neves. 502 - CEP 85790-000

Fone: (45) 3286-8400 / Fax; (45) 3286-8440
e-tmail: pmcalema@certto.com.br - Portal: www.capilaoleonidasmarques.pr.gov.br

CNPJ 76.208.834/0001-59
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MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNWAS MARQUES-Pk
PORTifílA V. "$41/2023 de 05.09.2023. ^ ü

O Prcrfilo Mumcipal de Capiiàu Lcônidas Marijucs. lisuuio do Paraná, no uso de suas aiiibuicõeáJi^aiZ&^ÍSr®'
lloinnlo!:ar o ie>;uUado da ticiiat,ào. modalidade Pregão Elcirônico n. " 095/202.' de IS.08.2023. dcsiiiiado'á'6üruraiaçào qc

eiiipie.H.i. paiu piesiaçào de serM^os em Otiema do Viola Caipira, para atendímcnui aos programas e projcios dcsénvitká^is
Neeieiaria de Assisiéntia Social Ciiliuia c Cidadania, aiendcndo as necessidades da Política Nacional e Municipal de Assistcnui

conromie especiUeaçòes consianics do Termo Jc Reterêneia-anexo I. e de acordo com o menuirundo rcquisitório n, A
ii'7 202.V Considerando o "Menor Preço", critério adotado para a das-silicação e apò.s verificada a compatibilidade com o edital e|
iticiidiUas as determinacõc.s das Leis aplicáveis, fica vcnccJoni do item n. " 01 a empresa VE\'DER AVdVSTO UMA
liS5íii>l com o valor de RS 2f).KXÜ,00 (vinte e seis mil uiioccnios e uiieiua reais), conlbnite Ata da scssào de julgamento.

Capitào Leóruda.s Marques. Ksiado do Paraná, cm 05 de setembro dc 2023.
Maxwell Svapini

Prefeito Munieipal
EXTRA TO DE COXTRA TO

;V. "4311/2(123.

y

>

REI: PHEd iO ELETRÔXICO "(195/2023.

COXTRATAXTE: MiXlCÍPIO DE CAPITÃO lEÔXlD tS MAR(2VES-PR.
( O\TR i T i D i: UENDER AUGUSTO LIMA 08S801299S8.

OH.IETO: Coiiiiaiaçuü de eniprc.sa. para pre.siacàu de scrsicos etn Oficina dc Viola Caipira, paia atendimento aos programas c

piojctos desemois idos pela .Secretaria dc Assi.stcneia Social Cultura e Cidadania, atendendo a.s neccs.sidadcs da Política Nacional c
Municipal de .Assistência Social, confomie especitlcavões constantes do Termo de Rcferéncia-anexu I. e de acordo com o

memorando requiNÍtório n.
I II.OR: KS 20.KS0.(K) (vinlc c seis iml oitocentos e oitenta reais),

l /67:A(7 í; A conlialacâo objcio desta licitacào será vigente por 12 (doze) meses, a parlii da assinatura do Termo Contratual,
puiieiulc sei piiirroguda. icspeiladas as condivòcs prescritas em Ici.
RECURSOS: As despesas deconenies desta coniratavào correrão à conta de recursos especificos consignados no seguinte orçamento:
MK - Hl.n(U.I.'J‘i2.hl27.2l96.3.J.9l)..í‘).W»;

027-2023-

Capitão Leònidas Maiques. Hslado do Paiaiiá. em 05 dc setembro de 202.3.
Maxwell Scapini

Prefeita Munieipal

ymt

llbtD^f-iOanROHiCO . Fáy.ts^i
^ D3lriÇ£Lta-'aS--
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l*iiiaiii>. U<> dc Scicmbn> dc 2'C ' ♦ üiam* Olkial «Joí, Mjiiicipius «J»i l'iiriin;i ●

-V-\í

>vifC)iai> pnr: ●
ar Uciiwinclli /

l'} ;>(v.la pai.; o>> «.puns ioi insuuija c on coloca a diNpo>u,'ào
do ufupo dc a v|iic ^c c!c^lillalt^
t) »ao rcnuiiicra. por i,iiuik|ucr lorina. >cu>; dinycnic> por >eiviv‘o>

prvlajos.

il! .iplua iiiicjjialmciiic seus iccur>os lUi mamilcnsào c
dc^cinuU linciiio dc ncu> ob|c[i\o> micííc.s;

i.iiciii c'^.Il^ll.lcao coiuplda dc suas icccitas c dcspcsiK cm li\ ros

..nIiu.o d.ix loimalid.ido que <l^^c^lJlClll a rc^pcl.tlva exatidão;
ti loi sci'..i iin bo.i i>ulem. pelo pia7o dc 5 tcinco) auos. coüktdo da

lociiiHcino-. que eompiov aiii a ongcui de sua>

GABINETE PREFEITO ;■ ^
DEC RETO N ‘ 272/2023 DATA: 04-ÒV-2023

«í»i ●

SLMUl Fxoncra u pedido o scividm i-ltic
incncioua e da outras piovidciicias.

I. ^

d;iia li.i eUU'>ao. os ^

VvCcilas e a eictixacao de suas dc.>pe>Jh. hem como a rcali/éU,‘ào de

i|LUUsquc! oiitio' ak>s ou opeiacòcs que scuham a modiliear >Uíi

O Prefeilss Municipal tle Capitão LcsUiidas Marques, l.siiulo tio
Paraná, uo usu de siuts iunbuivòcs l egais.

siiuacao ptiirmioiuai;

e> .ipic'cnta aiuMlmenic rsciiiuiavàu C uiilábil Fiscal (FC'F i. qu;indu
SC enconlrji na coiidicão Je obrigado c oni contotTUÍd;idc com o

d!S}H’Sloem .:lo d;i Secrei.ii i;i da Receita I cdcval do Urastl (Rl Ut. c
v;diiics ICSC

D F. C R E T A

Art. l" - l iea exonerado a {sedido. o servidor Giuvani Lotici. Rií. n
10.f>6S,2S2-í< l*K.. ocupante do eatgo Je Agente üe \diiiiinsli;n,-ào.
Relerenua da I abela de Vencimeino I. desta Municipalidade.

bidos icf'eicm-se a leceitas lelacionadas eoni asli) o-

liii.ilid.idev para ;is vjuais loram mstiUiidas.
> sign.iláno é lepiesenume leeal desta cniitlude. assiimimlo o

de mlüimai à Ridi c á inmbdc pagadora.

i - o

i.oHípntmssu

iitu diaiamenic. eseimial de.senquadraiiieiuo da prcsenle siluai^ào c
esta ciente de qtic a lalsidade na piesia>,ju dessas infornuvòes, sem

piciiíi/*i d«» disposto iio art 52 da l.ei n" d 45b. dc Idqf). o suieitará.
tiMll üs demais pesso.is que paia elu cemeorrem. ás penalidades

previstas na Icuislueâo criminal e tributaria, relalnas a falsidade
ideo|.'eica (;iil. 2‘>‘; dt) Uecielo-Lci ii" 2 S4.><. de 7 de dezembro de

- ( odigo Poiiai) e ao cnmc c*mir.i a "1x1010 inhiiiaria (art. I' da
l.ei ii" x.i.w. de 22 dc ile.''einbru de l‘>y0).

\rl. 2" - r.sie Dectciu eiilra em vígoi na data vle sua pubticjvâo.

Capiuo l.eóimlas Vljrqucs - PU. 04 de setembro de 2025.

.\í.4.\»tLLSCAFl.\l

l’refeito Municipal
Piiltiícadu pnr:

I ristiano junior Uenifuiiclli

C odign ldeniifi»;ad«r:2C FS.\X22

secretaria de A.SSISTENCI.V SOCIAI. EU I Tl R.\

HOMOLUÍ.AC.ÂO E EXÍ RAI O DE COM RA IO P.E. 095 2023
l.t>c.d c vblii	

\ssiiiaUua do Rospohs.isel
PORTARN \. S4I/2023 de 0\OV.2023.

O Ptdciio Municipal de C.tpilào Lcónldas Marques. Lsl.ido do

Paraná, iio uso de suas airibuicòcs legais. RlíSOl. 11£
Homologai 0 rcsiiíiailo da licilagàu, inoiialiilade Pregão Eleirônicü n.
'■ Ü95 2023 de 10.U8.2023. dcslmudo a eoiiiratagào dc cinprc.sa. paru

prestavão vle senicos em uricina dc Viola Caipira, pata alcndimcnio
iu'.s piugr.imiLs e jtrojetos desenvvdv idos pela Scvretana Je .A.ssistcneia
Sociai Cultuia e C idndania. atendendo as nece.ssídudes via Política

Nacivtiial e Municipal Je Xssistèneia Svieial. eonfomie especuleaeòes
constantes do l ermo de Referência anexo 1. e de acordo com o

meiiunaiido tequisiuVio 11. " 02?'2023. Con.sideiando o 'Wlenor
Preçv". crilêiio adotado paia a elassifícagêv' e upci' veiilicavla a
compatibilidade cmii 0 edital e atendidas a.s dciemmiav‘'’es das Lei»

aplicáveis. IÍca vcnccvlora ilo item n. ' 01 a empiesa L.r\I>I2R
■il GlSTO U\U ilít?Hlfl299SH. c.un o valoi de RS 20.SXb,it0 mnlc

c SCÍ.S niil uiluccntos c oitenta erats). cimíomie .Ata da sc,>são dc

jidg.imeiilo.

DEt KEION' 271 2023

\M \n- |\ DH L\RA<s ÃOU ( lUí Ligi IIXJ

limo Sr.

ipC'Soa luiidiva (Uieadora)
iNoint tl.i ciiipresaj. com sede tendeics'o completo), inseriia no CNP.I
sob o n— . Dt(. L.AR.A à (nome dti pessoa turidiea pagadornj. paia
fins dc não luciilêiicia n.í Idiiic do IRPJ. Ja Cvmlribuivào Soe1.1l sobre

Lucro Liquido K SLLi. da C!onuibuicàn para o Kinaiiciameiito dn

SegunJaJe Social (( olin.s). e du roíuriliuicuo para u PIS Pasep. a qiic
sc icleie o jri. '»4 d.; I ei n'' 'L4,'0. de 2“ de de/embro de IdUii, que ê

lemdiiniitiiie iiiscrii.i nu Regime L.speciill Utline.itli' de .\lTCCadaqà‘'i
lic Tnbuios e (.'uim ibuicóes devidos pcia.s Microempiesas c F.mpicsu-s

dc Pequeno Poife - Simples Macional. dc que ti.il.i v> .m. I 2 da I ci
i omplcmeiit.ii r,'' 12'. dc 14 de dc2embio dc 2lKi(>.
Paru es.'C eleito, a declaraiiie nifomia que;

1 1 - preenche o.s segnime.s veqiiisiio.s.
ai conserva em bi'u ordem, pcl" praro Je 5 (etneo) anos. contado da
tla:a da emissão, os dcH'umcmo.s que cviinprmom .a or.gem dc suas

ccit.is c a efeiiv.iv.io de suas despesas, bem como a leali/avào de

q.iai.sqiier otilros atos ou operações que vcniunn a modilicar sua
situacúo paii iinoiiial: e
h) cumpre as obiieavvãe-s .icc.smhí.is a que esta suicita. cm

conioniiid.ioe eom a legislação pcnitieiiie.

II * o smiiataito e icpivsentante

ciunproimsso de iiiii'riiiara Seereiana da Receita l-ederal do Brasil e ti
pessoa iuridic.1 pagadora, imediaiaineiue. eventual desenquadraiiKMiio
da piescMlc 'iiuavão e e.sui eieiiie de que a laisidaile na prestação
.lossus miotinacoes. scin piejiii/o ilo dispo.slo no art. >2 lia Lei n'
y.45li. dc lõ'-«v o 'Uiciiarà. com ,is demais pessoas que para ela
conciu rem. <is penalidades previstas n.i legislação criiniii.il c tiibiihuia.
rclaliv.is a l.ilsidade ideológica tari. 299 do Decreto-Lei n‘' 2.S4S. Je 7
dc dc2cml'io .Ic N4b - Codigo Penai) c ao cnmc contra a ordem
iribuLiria laft I" da Lei ii" K, i .ã7. dc 27 de ücvcmhro de |9M{)|,

o

Capiià>' Lc«‘)im)a> Marques. Lstudo do 1'uraiia. em 05 de setembro dc
202.V

1 e

3/.Í.VHi;7,/..VC IP/A7

Prelcilo Vlumcipal

tMRA TO l)t Ct).\ TK.n o

.V.

KEF: PREO iO ELETRíXS ICO A. ' 095/2Õ2S.

COAT/í IrlAT/;. MI MC/PIO DE CAPJTíü /./;Í>A7/>.I.V

MARQirS-PR.
COSTR IT U) i: l E\DER Al (A STO UM I mSSHI2V<f5íi.

OBJETO: Cuntiaiacãu vlc cinpiesu. para pivsUcàu de scrvicos em

Otlcína dc \ ivriit L’aipira. p.iia .ntenjimenio aos piogranias e purjetos
desenvolvidos pela ■secretaria de .Assistência Svicial Cultura c
Cidadania, acendendo a.s necessidavles da Pvditica Nacional e

Municipal de Assistência Svicíiil. eoiilbmie esisecificacmes coiisumies

do Tenno lie Rclcrcnciaancxo 1. e dc acordo com o memoramlo

rcquisiiório n. “027'2025.
í' ilA>R: RS 2('.SKii.(H) iv inie c scis mil oilocentos c oitenta leai.s)

UGÊSil A contratasàu objcio vlesia licilacão será vigeiuc por i2
(dv)?el mescs. a partir lia assinatura do Termo ContratuaL podendo sei

prorrogada, rc.speiladas ;is condiciães pie-stiilas em lei.

il de.sia cinpicsa. assumiiidt' o

I.ucai c data.

Xssiiuiina ilu Rcsponsjiv I

" v'.'v .diaiióiniinicipal.cii 105br !U

A

0



!.\.\OXIliN"2x?2i’iiiiinà . 0(> de Seumbrode 202' ● Diatiu Olk ia! do> Mumcipios d<i l‘anirm ●

H£Cl fíSÜS: A^ dcconciUc% n

conut de avurm>s espceilicii:« c^>usiglla^lo^ no

Munieipal: i
* 22^ - «Í*.im2.15.451.!«t ».2125.5.5.90.39. -

* 585 - I0.mil.08.244.i«28.2l79.5_5,9».59jü«; _jJ_Q
* 956- 17.001.25.092.1013.2258.5.5.90.59,OU;

* 547-09.00l.27.812.l026.2n7.3..3.90.59)!>th
* 271 -07.001.20.606.1015.2128.5.5.90.59.00:,'
* 229 - 06.002.15.451.(010.2125.5.5.9O.59.O0:

407-08.002.12.561.1018.2150.5.5.90.59.00-Í om,i;s 105 v Ijl^
441 - 08.005.12.565.1019.21.55.5.5.90.59.00 - KomuíTlWV^iMT

660- 10.00.5.13.392.1027.2197.5..5.9Ü.59.00;
■* 71 -05.0m.lM.i22.lll04.211l7J.5.90.59.Ü0;

Kh(.i HSOS: dc^pe.^as dctoncmcN dota coiitriUiieãc coneião à
ci‘i!la dc rccurv.s opealieosí a''iisigiiuilo> iin >egimilc orvaiiicuio;

648- 10.005.15.592.1027.2196.5.5.90..59.00;

) 'r

C apiuio Leomiias Marqiic>. líMadn do Parana, cm 05 de scieinbro dc 1

M-WitrU.SC^PIM

('uTcii" MtiMieipal
-*mk

Publicado por:
.●\tlnana Thibes de Melo

C ódigo IdeHiincador:DF55F541

W

SFX RF.T VRI V MlMt IPM, DF ADMINISTRAC \ü

HOMOI (K.A(,ÂO 1 FVIRAlO DF CONTRAIO P.K. 090 2025 Copuào LeòiúJas Marques, hstado dv> Paiatni. em 05 de NCieiiibii) de
2Q2.V

I..

l'OHI 4HÍ4 V. :02.y de llS.f>9.2H2J.

<) lOelditK Müiiicipaí de Capilão Leoiodas Murquc'. Lstado do
i',ii.iiia. no UNO »le mu> .iaibuii,-òos Icuaix H.FSülA E Ikmiologai «>
lesubudo da lieilaeàu. modalidade Pregão Flttrônico n. " 090/2025

dl- 28.08.202.1. deslinadii a pu>cme licituvàn lem par objeto a

(.orOtaiJeâo de empiesa espeeiuli/ada nu <ei'M(,:u de lueaeàu dc

eqiiipainenii' RcgisUador Flcuònieo dc Ponto (R(-Pi eum Icilui
bíomeineo dc 50i)dpi. paia o-mi da,' Seeielarias do Munieipio dc

Capitào l.eomdas \larques-PK.. incluindo a eessão de uso do sielcma
de gcMíiu do ponto ciciiónico. poital de consulta do espelho ponlo.
ehat. liioiiiioranienio. coniíinicadov. ser\icc desk. tainbém a

liislalacáo. eoiiligui.ieào, aluaU/ai,õcs. eapaeilae‘>u dc senidores.
assistência leemca oii-sue. mamiienvüo eoireiiva preventiva, reposivà*'
dc Iodas as pevas e eqaipanientos neecssáiius para o perTcilo
fnneioiKiniciito dos eqiiipuinenio.s. c Jeni.iis scrvivos tais cunio
dcsioeameim' e hora teciiiea. eotiUumc c.spcufic:ivòcs constanles do

lermo dc Referência -Aiicso 1. que inieeia este edital, destinado u

icgisiiar a entrada c said.i dos scivtdoie.s desta Adniinislraçào Pública
.Municipal. T oiisideiando o ” Prt'<» Fur L»ne'\ erilcno
.ulolailo pan» .i elassilieaeau da.s propostas c apos verilie.ula a
eoinpatibiliilade eom o ednal c atendidas as delcrmmjvòes das Lois
apiienveis. ilea vencedora para íbmecimenlo integral do objeto a
cnipicsa itOHKSI Kl DFStiM OU IMFMV F 'COMI RUÜ DF
SOFTllARES L TDA eom o valoi de RS 69.750,(K) (sessenta c nove

mil seleceiiii‘s e emquem.i reais), eonlvnrne M.i da Sessão Pública.

5//i.vn£iz..vrjm/

Prereiui .Municipal
Publicado pur:

Aduana Thibe.s dc Melo

Còcligo ideniilleadurtr I UbFD.A"^

SLCRL l ARlA Ml MCIPAL DL AD.MIMSI R.\CÃO
POR TARIA N" 540.2025 Ü.A l A: 05/09 2025

U Prefeito Municipal do ( apitão LeVuudjs Marques, l.siado do
Paraná, no u>u dc suas atribuições Legais e’ de aeurdo cum u .Aitigo 59
da Lei Miinicip.il n‘ 2'-^58/2u|S. Jo 14.1 1.2018,

R H S O L V h

- Revog.ir a pedido, u partir dc 1" dc setembro dc 2u23. o

iVriodo Suplemcnlar. da Servidora .Andreia Sirapasson. concedido
airavcs da Pott, n" Oíd '202.^.

I ●●,\ri.

.\ri. 2’' - Lsta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicucüo.
revogada a.s disposições em comiàrio.

fapitão Lcniiid.is Maixiucs, 05 de setembro de 2023.

MAMt FU. SCAFLM

Prcíeiio Municipal( ;ipilã“ Lcòmdas Maiques, L,.siado do Paianá, em 05 ile setembro dc
202.V Pubiicudu pur;

<”risti:tm> Junior (ícili.imclli

Códigu ldentilicador:C'27.34r31MAMtFI.l.SCiUM

Pieieiio Municipal

SfcCRETARlA .V11.MC1P.AL DF .AD.MI.MSTR.AC.ÂO
PORI .VRIA.V 555/2025LA nti l o DF C().\ JH. i 10

V ●' /-●‘V 2(/:.i.

RLF: FKFC. \0 LLFIRÚMCO X ’ í/Vih2023.

( (h\TR. IT. I A TF: ML MCÍPJO DL CAPIT. ÍO LFÒMD. tS

MAROILS-PR.

CU\rRA7.lDA:

( O.MF/H H> DF .SOrL/í 4RFS L TD-i.

OBJt/O: -A presciiic liciiacão tem pni- ohicto :i eontratacào de
empre.sa cspecuili/.ida no serviço de locacão de equipaincnin
Rceisirtuair Heíiomeo de Ponto (RH*i ciun Icílor bioniclnco de

sOOdpi. par.i u»<’ vl.is .‘secretarias do Miiaicipio dc Capitão Leòiiidas
Marques-PR . incluindo a ccssào dc u.so tln .sisicma dc gestão do pomo

eleiròtiico. poital dc coiisiilia do espelliu puiilu. ehat. moniluramciUo.
coiniinieiulor, scnice dcsk. lainbcm a insialac.io, conliguraçâi'.

aiuiili;/acòes. capacilac.'tu dc servidoies. .essistcncia técnica on-siic.
maiuitcncàu conetiva pievcmiva. reposição de todu' us pecas e

equipaiiienios necessários para o pcrieilo tiincion.imenio dos
cqnip.mienlos. c deiiun> >crvii,os tais cnino deslocamento c hora
tecnic.i. conibrme cspecitit;ici*es coiisiamcs dn Termo de ReTcicneia -

Ancv»» 1. que integra este islilal. destinado a rcuisirar a entrada c saida
dus sen kIoics desta Vdinimstiacàu Pública Municipal.
F ll.OR: k.í> 69 7‘'').i)0 (sesscma e nove mi! seleeenU" e cinquenta

ivaisi. pelo Toüiccimcmu inlcgr.il do objetu.
I l(iF\CU: \ ciHiiiaíacào olijeto desta licitacão seni v igenic (>t>r 1 2
(do^c) niescs. ;i pjiiii da assiis.ituia do I eiino ('imlniiUíii.

PORI ARI.V .N' 555/2025

U Ptcícito Municipal de Capitão Leòmdas Marques, Fsiado do
Paraná, no ii.su dc suas atribuições legais.

M<.J/fA.VL7ÍF DFSFXt m. \ LMF.\TO F

RESOI.VF.

,Arl. 1" - CONÍ FDER as Dl.AKl.AS abai.vo relaeionada.s.

ServiJoie.s Municipais coiTespoiuIenics. de tõniia redu7iila atendendo

ao anexo I. da Lei 2.658.2025. cm uriude dc viagem ã cidade
indicada abaixo, no dia coricsponücnie c com a> devidas llnalidailes.

aos

.yuB liâídç l>MI«l i|3j|Uuj£,
1.11)1,1 M.itv. kl ,K

»l lurtui
<K1 Vl-c ,i<ii.)t,i'

\jew;

(.●'.lUUiU.il

S..UÚC
04 S1K4

IVuiWipji
.1- toii

a, hftm.cqMu. *1. 'jDil.' »●'
riibuii4l ij,i Júi. Xi

-.●üitm..
J. 'H lO

i|| v'.

● l'H
Mj-.. . rvi.. V4cn..'

V.l JUlwll

ac
:u:j'I lumn

I4
.. .m<'is.4».. l Pk

.h
Siivinv

.1; 1-...I.

Sirt...
t,l (uinu.a.UlL

r.na,'>1)144

2" - tsta portaria entra em vigor na diita de .'iw piiblieacào.
revogadas as disposieòe,s cm contrária.

u WH .diiii muiuiíicipal.cum br iimp 1(16

030048
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CERTIFICADO
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Relatório de Cotação: AULA DE VIOLA CAIPIRA

Pesquisa realizada entre 23/05/2025 08:58:53 e 23/05/2025 08:58:54

R»-lalúriogevrfdonodi<í23;UV2025ü8;59r44 HPi 167.250.44.146)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conforme Tnsuuçâa Normativa 65 de 07 de Julho de 2021 (Ui n’14..l^),noAriigo3°, "Apesquha de preços será maieriaUzada em documento que conierâ: INC V-Mémdo matemático aplicado para a

definição do vaior estimado.''

Item 1: contratação de empresa especUizada para a realização de curso de viola caipira (instrutor e material).

PREÇO EST.

CALCULADO

R$82,00

TOTALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 82,00 (un)

PERCENTUALPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 24.600,00 ●3001/1

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação Preço

município de OURO VERDE DO OESTE / 08001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 80880107000100- 06/12/2024 R$82,00

1-000063/2024

1

R$ 82,00Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 82,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 82,00

Valor Global: RS 24.600,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: contratação de empresa especUizada para a realização de curso de viola caipira (instrutor e material).

Prcçu Estimado: RS 82,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 82,00 Media dos Preços Obtidos: R$ 82,00

Quantidade Descrição Observação

contratação de empresa especUizada para a realização de curso de viola caipira (instrutor e material).300 Horas

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc. I An. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

RS 82,00

Relatório gerado no dia 23/05/2025 08:59:44 (IP: 167.250.44.146)
Codigo validação: Bj6XM75CmQfiQmlWavOvmJd82gaYlxBRB0kMG3ebeRwqHU8nPtm6WA%3d%3d
nitn://www.bancodeoreco<i.com.br/CermicadoAutenlicidade?tQken=Bi6XM75CmOttOmlWavQtfmJda?QaYlxBRBOkMG3ebeRwaHU8nPtm6WA%253d%253d 1/3



06/12/2024 08:30município ÜE ouro verde do oeste / 08001 - DEPARTAMENTO DE

educaçAo

Registro de preços, para contratação de empresas especializadas para ministrar oficinas

para crianças, adolescentes e idosos, atendidos pelas políticas da Secretaria do

Assistência Social e para ministrar cursos de diversas modalidades na Escola do Campo

de São Sebastião, na Jornada Ampliada, no Centro Cultural, Biblioteca Pública. Ginásio

de esportes e Complexo Esportivo Frei Ângelo Caní, conforme demanda da Secretaria de

Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECILIZADAPARA AREALIZAÇÃO DE

CURSO DE VIOLA CAIPIRA (INSTRUTOR E MATERIAL). - CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECILIZADA PAR.A A REALIZAÇÃO DE CURSO DE VIOLA

CAIPIRA (INSTRUTOR E MATERIAL).

Data:Órgão:

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SIMObjeto: SRP:

Identificação: 8()88()10700010()-1-0ÜÜÜ63/2Ü24

Lote/Item: 1/7

N/AAta:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

07/01/2025 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-brDescrição:

280

HORA (HORA)

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 82,0031.607.437/0001-11 ROBERTA PALOMO 13021201822

*VENCEDOR*

Descrição; Descrição não intormacla

(El fE

' Relatório gerado no dia 23/05/2025 08:59:44 (IP: 167.250.44.146)
; Código Víüidaçâo: Bj6XM75CmQ(iQmlWavOvmJd82gaYtxBRB0kMG3ebeRwq HU8nPtm6WA%3d%3d

I liiiD://www.bancodeDrecos.com.br/CeriificadoALiteniicidade?lok en=Bi6XM75CmOliOmlWavOv[TLlda7oaYlxBRBOI<MG3ebcRwaHU8nPtm6WA%253d%253d 2/3Ql

mm



‘í^ Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - U Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções
Normativas, Acórdão.s, Regulamentos, Decretos e Poitarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, corapieineiuares e sites

de donuDío amplo, o sistema nào é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam eralizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data; 23/05/2025 0fl;5Ô:54

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 23/05/2025 08:59:44 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: Bj6XM7SCmQftQmlWavOvmJd82gaYlxBR80kMG3ebeRwqHU8nPtm6WA%3d%3d
mip//wwiV.batv:odeprecos.com.Dr/CertlficadoAutemieiQade?ioken=Bi 6XM75CmOliOmiWavOvmJd82(iaYi»BRBOkMG3ebeRwoHUflnPim6WA%253d%253d 3/3

ft X 9



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICIPtO DE

PLANALTO

Planalto, 27 de maio de 2025.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preliminarmente para a autorização solicitada para

Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço

de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de

Planalto/PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente

o

O rO 1
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

0090:^



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto, 27 de maio de 2025.

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

DE:

PARA:

Senhor Prefeito

Em atenção a solicitação visando o Credenciamento de profissionais

(Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira na

Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, expedido por Vossa

Excelência na data de 27 de maio de 2025, vimos por meio deste, informar que a

despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,

não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelo Secretário Municipal da Cultura, Dione Junior Helfer deste

município, no valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:	
DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7- PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



)Vefeitura Municipal de Planalto - 2025
Saldo dascontasde despesa

Calculado em: 26/05/2025

Página

Ôrgâo / Unidacte I Projeto ou Alividafe / Ccnta de cfespesa / Fcnte de reorso ( F PADRAO/ ORíGí APL/ DES/ DET ) Valer aucrizado Valor atualizado üquícbeniperhatío Saldo atiâl

14 Secretaria de Ciilu-8

138 DepsrtanentodsCriturã

13.382.1301.2047 Atmdsles do Depatlamarto de Cuitra

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURblCA

E axxo OOOaOI/07/COITO Recu-sosOrdlnáriosiüwes)

119.174,07

119.174,07

119.174,07

SOaOOÚ.00

soaooo.oo

soaooaoo

500.000.00

500.000,00

500.000,00

3«).S25,93

3saa2&93

38a825,93

03740 500.000.00 £00000.00 119.174.07 380.825.93

Total Geral 500.00a00 500.000,00 119.174,07 380.825,93

Critérios de seleção:

Oaadocálculo 2&052Q25

Orgáo entre: 14e14

Nafejreza de despesa ertre. 3.3.90.39 CO.Xe 3.390 39,0000
Fcnte de recirsoerlre OOOOOeOOCDO

Emitido por: JONES ROBERTO KINNER, na \«-sâo 5537d 2005/202506 44 58

<U1
E- Grupodafontedoeierciao/EA- Gri4»dafortedee*rciciosartericires



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLAÍ^TQ

MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

EXCLUSIVO ME/EPP

1. PREÂMBULO

1.1. MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede

à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para

o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento

de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola

caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, conforme

especificações e quantidades descritas abaixo, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Cultura do Município de Planalto-PR, conforme prazos e

demais obrigações e informações constantes neste instrumento, mediante processo

licitatório, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do
Termo de Adesão ao Credenciamento, conforme necessidade da Secretaria, nas

condições fixadas neste edital e seus anexos.

1.2.0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições

deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,

de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3.0 recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

na

1.4.Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de —/—/2025 a —/■

processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:

1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia .... de

de 2025 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão

Credenciamento referente ao presente certame.

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia —-/-—/2025 às 09:00hs

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.

●/2025, sendo que os

ao

1

*300056



W MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos

credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

início da execução dos serviços serão realizados em até 15 (quinze) dias consecutivos

do mês subsequente ao credenciamento.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

2. OBJETO

2.1.0 presente edital tem como objetivo o Credenciamento de profissionais (Pessoa

Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria

Municipal de Cultura do municipio de Planalto/PR, de acordo com as especificações
e quantidades abaixo:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de 300 H

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.

A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

R$ 70,00 R$21.000,00

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo
secretaria

cultura:

supervisionada pela

municipal de

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou
noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos

trabalhados:

As aulas serão ofertadas para

2

1
<i00D

O i



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@pIanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
●mk, ^ »i M ^

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentos

necessários para realização das
aulas/atividades; no mínimo dez

os

violas caipira, projetor

multimídia, material didático e

demais:

(10)

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto público atendido:ao

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal

da cultura, podendo acontecer em

dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensalmente o
total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de

Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a

Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de
seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão

ao Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem

disponibilização desta informação aos credenciados.

como a

3
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2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:

2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será

realizado para um período de 12 (doze) meses.

2.2.2. DISTRIBUIÇÃO

2.2.2.1. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços,

seguindo as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência.

2.2.2.2. Quando a Secretaria Municipal de Cultura precisar solicitar os serviços, deverá

verificar quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante
respeitar essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas
credenciadas de acordo com o número de turmas e necessidade da Secretaria

Contratante.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Cultura será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e

Licitação.

2.2.2.4. As ordens de serviço só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

2.2.2.5. Os serviços devem ser divididos de acordo com a necessidade da Secretaria

de Cultura.

2.2.2.6. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Cultura. Caso a empresa recuse

três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A empresa
será notificada e terá direito de se defender.

2.2.2.7. O credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas se credenciem, desde que atendam às exigências do edital.

2.2.2.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal e apresentação da comprovação das aulas
ministradas.

2.2.2.9. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderá utilizar-se deste serviço de Cultura do Município de Planalto - Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos

de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,

Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas

Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do
Credenciamento.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO

4
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4.1. Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital.

8^,
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4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir;

4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou

entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;

4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de

outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou

familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N° 1

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1.0 envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser

entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando

da face os seguintes dizeres;

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

5.2.0 envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob

pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de

Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos;

5.3. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
em se tratando de sociedades comerciais

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

no caso de

e, no caso de sociedades por ações

5

3
u8ílOS8



» MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto(5)pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

MUNICÍPIO DE

PLANALTÚ

5.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida
através

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesauisa.asp:

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link

http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

pelo link

do link

5.5.PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.

6
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5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço

patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e

patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.6. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações e Qualificação Técnica:

5.6.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa

jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em quantidade

e características compatíveis objeto da licitação;

5.6.2 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto
prática.

5.6.3 Solicitação de Credenciamento (ANEXO lli);

5.6.4 Declaração de idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

5.6.5 Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.6.6 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.
5.6.7 Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de

quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o editai, implicará
na inabilitação do licitante.

5.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio
licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.

5.9.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal

esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período

mesmo que

a micro

a critério da Administração Pública, caso

7
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apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a

devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,

implicará na decadência do direito à contratação.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1.0 envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no

preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2.A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente

assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em

idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará;

6.2.1. Especificação clara e detalhada do serviços ofertado, valores, quantidades,

e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada considerando

as condições estabelecidas neste edital e

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente

idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

seus anexos, discriminando-se

7. PROCEDIMENTO

7.1.0 presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:
7.1.1. 1^ Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações.

7.2.A 1^ Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3. A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

8
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as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou

indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,

e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4.A 3® Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e

alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será

desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

8. PRAZOS

8.1.0 período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da

homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta

das seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

9.2.0 contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância

financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3.Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito

favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

em

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇAO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1.A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.

10.2.0 preço estipulado neste Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

pago da seguinte forma:

10.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mediante a conta bancaria mensalmente conforme

a quantidade de serviços realizados e devidamente registrados pelo profissional
credenciado.

sera

9
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b) Apresentar nota fiscal com a apresentação da comprovação das aulas

ministradas;

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de

Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das

despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a

prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura;

11.2. Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

11.3. O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das

atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos
conteúdos trabalhados;

11.4.0 credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipiras, projetor multimídia,

material didático necessário para a realização das aulas na oficina;

11.5.A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas

visando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

11.6. O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de

viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação
da secretaria ou demandas que possam surgir.;

11.7. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços;

11.8. As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos

Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.;

11.9. A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço

10
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que será enviado a empresa Credenciada:

11.10.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados;
c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;
d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

11.11. A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.12.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

11.13. As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

11.14. A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução
dos serviços.

11.15. Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

as

11.16. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato;

11.17. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços

equipamentos em condições aceitáveis para a execução das aulas;

11.18. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará os

11
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dias, 0 tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.19.A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitcição;

11.20. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais:

11.21.As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem, a qual deverá ser rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de

forma justa entre todas as empresas credenciadas considerando o número de turmas e

necessidade da Secretaria contratante.

11.22. A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa e de

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, entre os profissionais
credenciados.

11.23. A Secretaria Municipal de Cultura será responsável por controlar as solicitações

usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e Licitação.

11.24. As ordens de compra só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a
emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

11.25. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas
credenciadas.

11.26. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Cultura. Caso a empresa recuse
três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A empresa
será notificada e terá direito de se defender.

11.27.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que

empresas se credenciem, desde que atendam às exigências do edital.

novas

11.28.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e
apresentação da referida nota fiscal.

11.29. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar

serviços.

os

12
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11.30. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.30.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.30.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.30.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.30.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.31.0 pedido de descredenciamento, não desincumbirá o credenciado do

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.

11.32. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.33. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

11.34. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com
empresa ou profissional que estiver irregular.

12. DAS OBRIGAÇÕES
12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como

seus
ao

0 nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

as
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12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades:

12.1.6 Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada:

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

12.1.11. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.12. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

12.2. DAS Obrigações da contratada

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento:

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
no
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12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de

regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja
necessário para a perfeita execução dos serviços.

12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou

refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou

em parte, por um prazo não maior que o original os serviços executados, com vícios,

defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Município,
decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios

ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado

para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e
serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,
seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com

15
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vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Empregar pessoal devidamente qualificado.

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESAO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será

convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias

úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei

Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.
136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data

da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por

procedimento próprio.

14.3. Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no

disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e

suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de

Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n°.

14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão

Credenciamento e antes de eventual prorrogação.

ao

14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d” da Lei nT 14.133, de 2021.
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14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos

casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos

do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:

15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por

ato unilateral e escrito da Administração;

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qua! não caiba recurso hierárquico.

15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c" do

inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do

caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3.0 recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará

recurso com a sua motivação á autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

que.

0

15.4.0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

15.5.0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos i, II e III do caput do Art. 156° da

Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.8.0 recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro,

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2
(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

no

em

esse

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 1 i.

. '

17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná:
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17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação;

17.3.A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou

anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o

direito de qualquer reclamação ou indenização:

17.4.A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o

processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres

necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:

18.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de

Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;

18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;

18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto
no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento;

18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. ^4° da Lei n®
14.133/2021;

18.1.7. Anexo VII - Termo de Referência.

Planalto - PR, ... de de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

- ■('

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

12025

CREDENCIAMENTO N° .../2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONl, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.

com sede na cidade +

de , neste ato representado por seu representante legal

portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....

Sr e do CPF

n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÃGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira
na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, de acordo

especificações e quantidades abaixo;

com as

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,
ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

300 H R$ 70,00 R$21.000,00

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal de cultura;

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da
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contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço:

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos

trabalhados:

As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

dade):

O credenciado deverá disponibilizar
odos equipamentos

necessários para realização das
aulas/atividades: no mínimo dez

os

(10) violas caipiras, projetor
multimídia, material didático e

demais:

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto ao público atendido:

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em

dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

3
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demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensaímente o
total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no

término do Termo de Adesão ao Credenciamento, o remanescente será

automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total

do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

presente Termo de Adesão ao credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando

a prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do

município de Planalto/PR, pelas condições do Edital de Credenciamento N° .../2025,

seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)

contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

meses

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o
credenciado prestará o serviço mediante existência de demanda mínima de usuários,

que justifique a prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal
de Cultura.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os dias e horários das atividades serão definidos

momento da contratação, podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

PARAGRAFO TERCEIRO - O profissional que ministrar as aulas deverá entregar
relatório mensal das atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma
breve descrição dos conteúdos trabalhados;

PARAGRAFO QUARTO - O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos
necessários para realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipiras,
projetor multimídia, material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

PARAGRAFO QUINTO - A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em
todas as aulas, visando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto
público atendido.

PARAGRAFO SEXTO

no

ao

- O profissional credenciado deverá realizar apresentações
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culturais durante o ano em conferências, reuniões e demais eventos do município com

os alunos da oficina de viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de

Cultura, podendo acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados

conforme programação da secretaria ou demandas que possam surgir.
PARAGRAFO SÉTIWIO - As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura

Professora Luziane dos Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas mensais;

PARAGRAFO OITAVO - A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de

prestação de serviço que será enviado a empresa Credenciada;

PARAGRAFO NONO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve

conter as seguintes informações;

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
Assinatura do secretário(a) responsável.

PARAGRAFO DÉCIWIO - As quantidades acima representam apenas estimativas

efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores

vencedora possa pleitear qualquer custo;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará por todas

as despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados

a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
naturezas do presente contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A realização dos serviços pela empresa
credenciada sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas
Lei 12.846/2013.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A empresa Contratada se obriga a empregar, na
prestação dos serviços, equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos
trabalhos;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas credenciadas não poderão terceirizar
os serviços;

a)

b)

c)

d)

e)

sem que a contratada

quaisquer

sem

na

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob
a responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretaria Contratante,
que determinará os dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva
Ordem de Serviço;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá manter durante toda a execução

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais:

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo
contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - O pedido de descredenciamento, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Se houver a efetiva prestação de serviços
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Somente por motivo de economicidade,

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado
qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será

rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

os

em

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão

de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz
um valor total estimado de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

CLÁUSULA SEXTA

PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das
seguintes dotações;

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE

DOTAÇÕES m:

Conta da despesa Funcionai programática Destinaçào de recurso
03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000
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PARAGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada juntamente com a comprovação das aulas ministradas, no

prazo máximo de trinta (30) dias após a prestação dos serviços, com a apresentação da

Nota Fiscal no Departamento de Compras.

PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALFIlSTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do

Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis

de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a

importância financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e
autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-
M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia

da emissão e via e-mail (notafíscal@planalto.pr.qov.brl. Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.
Contato: (46 3555- 8100).

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de

Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou

totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,
consequentemente, a este Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física
ou jurídica na execução dos mesmos.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

Os preços inicialmente contratados são fixos e
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilid ade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida

no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

CLAUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços contratados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em

relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

k) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, supervisionando rotineiramente a observância das normas

de Segurança e Higiene do Trabalho;

I) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento,

c) Arcar com os custos inerentes a

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;
d) Não transferir a outrem o objeto do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento;

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento;

f) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

ao

com vistas ao

execução dos serviços objeto do

ao
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morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a

terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e

controle:

i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

I) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários

e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

o) Manter durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando

fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando
Cláusulas:

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados,
s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento e

ordem de serviços, bem como executar o que não for explicitamente

mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços,
t) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original, os serviços executados, com

ao

as

com a

suas

emissão da
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vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo

Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de

obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal

fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer

titulo, mesmo nos serviços recebidos por esse Município, mas cujas

irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de

garantia,

u) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento,

v) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total

da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de

culpa, não transferindo a terceiros,

x) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos

seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de

itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços,
y) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLAUSULA DECIWIA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD") e obrigam-se a observar e

respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a
cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;

b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Der causa á inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12,846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de

Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b c” e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão ao

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão
ao Credenciamento caso de inexecução total do objeto e demaisno

transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°

14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°

14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmeníe devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,

da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n®

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao

Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para com a

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento ou de outros Contrato/Termos de Adesão ao

Credenciamento administrativo que o contratado possua com o mesmo órgão ora
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de

aniversário do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

PARÁGRAFO DÉCIMO Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 ~ Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade

Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao

Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato/Termo de Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento ou

instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Dione Junior Helfer.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Contrato/Termo de

Adesão, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação , bem como estudara

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato/Termo de Adesão, atestar
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documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato/Termo de Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos/ Termos

de Adesão com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas

no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado

através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo

licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via

originai no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05

(cinco) dias após o seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
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antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após

o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato/Termo de Adesão ao
Credenciamento, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o

representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das

02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos

poderes para receber notificações, citação iniciai e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2025.

Contratante Contratada

Testemunhas:
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERENCIA

Á Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N^ .../2025

(RAZAO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETOITEM Quant VALOR TOTALVALOR UNIT.

R$ 70,00 R$21.000,00Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal

300 H01

de cultura;

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentosos
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necessários para realização das
aulas/atividades: no mínimo dez

(10) violas caipiras, projetor
multimídia, material didático e

demais:

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal

da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensalmente o
total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° .../2025.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa)

À Comissão de Licitação

MUNICÍPIO OE

PLANALTÒ

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

CNPJ n° ,

neste ato representado por
e do RG n°

A empresa,	

Inscrição Estadual n°

, portador (a) do CPF n°

, vem requerer o Credenciamento, objeto do

Credenciamento N° .../2025, para atender a Secretaria Municipal de Cultura,

apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a

conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço; Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária; Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto de de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° .../2025, instaurado

pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3>
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei,

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu

quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

(Razão Social da LICITANTE)

, sediada à

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Cultura

2. OBJETO:

2.1 Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço

de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de

Planalto/PR. Para a contratação deverão ser observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Dione Junior Helfer.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇAO:

4.1. A viola caipira é um instrumento de grande importância na cultura popular

brasileira, especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de identidade, tradição

e expressão artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui para o resgate e

valorização do patrimônio imaterial além de promover a musicalizaçào, o

desenvolvimento da sensibilidade artística e o fortalecimento dos vínculos culturais dos

alunos com sua comunidade.

4.2.As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas pela

Escola de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA, ampliando as

opções de formação artística e valorização da cultura popular disponíveis à

comunidade.

4.3 As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de

expressão livre no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista

o incentivo ao desenvolvimento da cultura musical no município.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO:

5.1 Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução,

sendo elas:

a) A utilização de profissionais do quadro de servidores da prefeitura;

b) Contratação de profissional especializado para ministrar a oficina;

5.2 Dentre as soluções analisadas, a alternativa que se mostrou mais adequada e

economicamente vantajosa para o município foi o credenciamento de profissionais para

a prestação dos serviços, com o fornecimento dos recursos e equipamentos

necessários. Essa escolha se justifica pela ausência de servidores capacitados para

ministrar as aulas, bem como pela inexistência de instrumentos (viola caipira)

disponiveis para uso dos alunos. A aquisição desses equipamentos representaria um

custo adicional significativo para a implementação da oficina.

6. MODALIDADE PRETENDIDA:

6.1 Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do Estado do

Paraná, a alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da Lei

n®14.133/2021 é o Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso 1 da Lei; Art. 79. O

credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que ê viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

6.1.1 O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto

n°11.878 de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo

de chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio

de edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto

quando convocados;

6.1.2 O Credenciamento de empresas facilita a condição de prestação de serviço, vez

que, possibilita a habilitação de diversos fornecedores, tornando o efetivo cumprimento

do objeto nas Secretarias solicitantes com maior agilidade e eficiência.

7. VALOR:

7.1 O valor total da contratação é de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

O valor unitário da hora foi definido por meio de pesquisa de preços com7.2
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fornecedores, contratos de municípios com contratações semelhantes e pesquisa no

Banco de Preços;

7.3 A pesquisa segue em anexo a este Termo de Referência juntamente com a tabela

comparativa de valor.

7.4 Responsável pela conferência dos preços: Dione Junior Helfer.

município oe

PLANALTO

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Prestação de serviço de aulas de música

utilizando a viola caipira, ministradas por

experiência
área.

R$ 70,00300 H R$21.000,00

profissional

comprovada

A oficina será estruturada em horas-aula

com

na

por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique a

prestação

supervisionada pela secretaria municipal

cultura;

do sendoserviço

de

Os dias e horários das atividades serão

definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino,

vespertino e/ou noturno. Portanto, o

oficineiro deve ter disponibilidade de

horário para atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar relatório

mensal das atividades desenvolvidas,

contenho lista de presença, fotos e uma

breve descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças.

adolescentes, jovens e adultos (a partir
dos 07 de idade);anos

O credenciado deverá disponibilizar
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todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no

mínimo dez (10) violas caipira, projetor

multimídia, material didático e demais;

A oficina não deverá ser dividida entre

dois ou mais profissionais, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços

prestados junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais

eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela

secretaria municipal da cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais

de semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir. Sendo

aplicadas mensalmente o total de 24

horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

8. CONDIÇOES DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:
8.1 A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a

prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura.

8.2 Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

8.3 O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das

atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos

conteúdos trabalhados;

8.4 O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira, projetor multimídia,

material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

8.5 A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas, visando

a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

8.6 O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante 0 ano

45

)0í09



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1^.

MUNICÍPIO DE

PLAN^TO
em conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de

viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo

acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação

da secretaria ou demandas que possam surgir.

8.7 As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos

Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.

8.8 A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço

que será enviado a empresa Credenciada;

8.9 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;a)

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);

Assinatura do secretáho(a) responsável.

8.10 A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

8.11 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

8.12 As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

8.13 No momento da solicitação a unidade requisitante deverá verificar qual empresa

está habilitada para a prestação dos serviços;

8.14 A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução

dos serviços.

8.15 Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.16 Caberá aos profissionais credenciados apresentar sempre que solicitado, durante

a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em

b)

c)

d)

e)
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vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

8.18 As empresas credenciadas deverão seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda

(IR), para emissão dos documentos fiscais.

9. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DE HABILITAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS:

9.1 O profissional deverá apresentar as seguintes comprovações:

9.1.1 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto

prática.

9.1.2 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,

comprovando o desempenho executado e serviço compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, podendo o Município abrir diligência

para verificar a veracidade das informações.

9.1.3 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução

dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,

mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou

Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da

empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente

ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa

condição.

9.4 As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do editai, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem, a qual deverá ser rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de

forma justa entre todas as empresas credenciadas de acordo com o número de turmas

e necessidade da Secretaria Municipal de Cultura.

9.5 A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa entre os

profissionais credenciados conforme a necessidade da Secretaria contratante.

9.6 Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não

aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Cultura, por responsável

designado, anotar a ocorrência no controle da secretaria.
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9.7 Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa

credenciada a Secretaria de Cultura, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão

do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de

contraditório e ampla defesa.

9.8 Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de

serviços, conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações

pelo período de 12 (doze) meses.

10. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação dos

serviços, emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal juntamente com a

apresentação da comprovação das aulas ministradas;

10.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais;

10.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

11.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

prazo de prestação dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
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11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6. Fiscalização

11.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

11.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

11.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

11.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á

prorrogação contratual.

11.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário

11.7. Gestor do Contrato:

11.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
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execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

11.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência.

11.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.

11.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

11.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

11.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n'‘14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Dione Junior Helfer
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11.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do

Município promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes

decorrentes do contrato ou da Ata.

Planalto PR, 26 de maio de 2025.

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PARECER JURÍDICO N2 72/2025

PROCESSO N.9: 206/2025

REQUERENTE : Secretaria Municipal de Cultura.

ASSUNTO : Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas

de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO1.

Trata-se de processo administrativo instaurado com a finalidade de promover

credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na prestação de serviços de aulas de viola

caipira, a serem ofertadas gratuitamente pela Escola de Arte e Cultura Professora Luziane

Santos Leite - DUDA, vinculada à Secretaria Municipal de Cultura do Município de Planalto/PR.,

cujas especificações estão estabelecidas em solicitação datada de 05 de maio de 2025, as quais

foram estabelecidas/esclarecidas em ETP 56/2025 (fl. 04) e Termo de Referência datado de 26

de maio de 2025 (fis. 11/19).

2.

Conforme exposto no Termo de Referência (TR) que instrui o feito, o projeto

busca a valorização da cultura popular locai, o fortalecimento da identidade cultural da

comunidade e a ampliação das oportunidades de formação artística. Após estudo técnico, foi

constatada a ausência de profissionais capacitados no quadro efetivo e a inviabilidade da

aquisição de instrumentos musicais com recursos próprios, optando-se, por critério de

conveniência e economicidade, pelo credenciamento de empresas especializadas para o

fornecimento do serviço com os recursos próprios.

Além dos documentos de formalização de demanda, o processo veio

acompanhado de Tabela comparativa de Valores {fl. 20), pesquisa no Banco de Preços,

Proposta de Preços, Atas de Registro de Preços dos Municípios de Santa Izabel do Oeste/PR e

Capitão Leonidas Marque/PR, Parecer Contábil, minutas de Edital e Termo de Adesão.

3.

4.

PROCURADORIA JURÍDICA
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Na sequência, em data de 08 de junho de 2025, o processo foi remetido pelo

Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia

dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 1^, inc. i e II da

Lei n.5 14.133/21.

5.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório.

6.

7.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1 - DO CREDENCIMENTO COMO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CONTRATAÇAO

Trata-se de análise jurídica acerca da possibilidade de o Município de Planalto

adotar o credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de aulas de

viola caipira, a serem ofertadas gratuitamente pela Escola de Arte e Cultura Professora Luziane
Santos Leite - DUDA.

8.

A Secretaria consulente justifica a adoção do procedimento considerando-se que

o projeto busca a valorização da cultura popular local, o fortalecimento da identidade cultural

da comunidade e a ampliação das oportunidades de formação artística, uma vez que oferta de

aulas culturais de viola caipira por meio de oficinas gratuitas — se encaixa com perfeição no

modelo de credenciamento, pois permite à Administração dispor de múltiplos prestadores

habilitados simultaneamente, em condições uniformes de preço e qualidade, garantindo maior

flexibilidade operacional, continuidade das oficinas e regularidade na oferta do serviço à

população.

9.

Diante disso, requer-se manifestação quanto à legalidade e viabilidade Jurídica

da adoção do credenciamento, nos moldes da legislação vigente.

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise

jurídica da licitação postulada.

De igual modo, as condições da presente análise envolvem meramente juízo de

análise sob a ótica jurídica sobre a legalidade e constitucional idade da chamada pública, não

podendo nos ater a análise de mérito da conveniência e/ou oportunidade da Administração

Pública, limitando-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a

palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do

seu juízo de mérito.

10.

11.

12.

O art. 62, inc. XLI, da Lei n?. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e

serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão.

Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n2. 14.133/2021).

13.

No caso vertente, por tratar-se de aquisição prestação de serviços, tem sido

comum aos órgãos públicos, em determinadas ocasiões, a contratação de serviços

complementares àqueles já oferecidos na rede pública (execução direta) por meio de sistema^
PARECER jurídico
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de credenciamento, equivalente a inexigibilidade de licitação pública, sob o argumento de que

todos os prestadores interessados poderão ser contratados, o que implica na ausência de

disputa, afastando a realização de licitação pública.

O credenciamento é um procedimento administrativo utilizado pela

Administração Pública para chamar interessados previamente habilitados a prestarem

serviços conforme a demanda, mediante condições e preços previamente definidos.

Diferencia-se da licitação convencional por não haver competição em sentido

estrito: todos os que atenderem aos requisitos estabelecidos no edital e se habilitarem

adequadamente poderão ser credenciados.

A jurisprudência e a doutrina entendem o credenciamento como instrumento

viável nos casos em que a escolha do prestador não decorre de critérios de exclusividade, mas

sim da necessidade de dispor de uma rede de prestadores disponíveis para atendimento

contínuo, plural e eventual. Trata-se de Procedimento Auxiliar de Credenciamento que é

conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6^, XLIIl. Já no artigo 79 da mesma Lei tem-se a

descrição do procedimento em seus pormenores:

Art. 6^ Para os fins desta Lei, consideram-se:

15.

16.

17.

[...]

credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que aXLIU

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que,

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executor o

objeto quando convocados;

18. E:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

[...j

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento,

observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial,

edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadostramento permanente de

novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação

imediata e simultâneade todos os credenciados,deverãoser adotados critérios objetivos de

distribuição do demanda;

III - 0 edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de

contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da

contratação;

[...].

Doutrinariamente, o credenciamento é conceituado como um conjunto de

procedimentos por meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público,

todos os prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o

interesse público for melhor atendido com a contratação do maior número possível de

19.
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prestadores simultâneos.

Face a este aspecto, não é possível limitar a quantidade de credenciados, onde

todos deverão participar, bem como o credenciamento deverá permanecer aberto, permitindo

que vários prestadores sejam contratados concomitantemente, sem distinção, pagando-lhes

valores idênticos pela execução dos serviços em igualdade de condições. O Estudo Técnico

Preliminar e o Termo de Referência foram expressos nesse sentido.

No âmbito local, o Poder Executivo regulamentou o credenciamento através da

promulgação do Decreto 5589/2024, o qual dispôs:

Art. 4° O processo visando o credenciamento se desenvolverá do seguinte formo:

Identificação e delimitação da necessidade do Administração Municipal;

Justificativo para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de

processo licitatório;

Autorização da autoridade competente para abertura do processo de credenciamento:

Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no mínimo, de

acordo com cada hipótese prevista no ort. 3°:
a) A descrição detalhada do objeto;

b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;

c) Valor a ser pago ou porcentagem de desconto:

d) Cronoarama da execução do objeto;

e) Reguisitos/documentos para credenciamento;

f) Comissão que avaliará os reauisitos/documentos para credenciamento;

a) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a Comissão

avaliar os reauisitos/documentos para credenciamento;

h) Pagamento.

Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade:

Publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados Público tonto no Portal

Nacional de Compras Públicas- PNCP quanto no sítio eletrônico oficial do Município, devendo

ainda ser mantido à disposição do público;

Lavrotura de ata da sessão público, assinado pela comissão e pelos demais

participantes, se for o caso, que indicará objetivamente: o) Cumprimento dos requisitos pelo

interessado; b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação
do interessado.

VIII- VMI- Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato ser

publicado nos mesmos termos do edital.

Parágrafo único. É permanente o codostramento de novos Interessados.

Art 5“ O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação.

Alt. 6° A contratação do credenciado ocorrerá conforme o necessidade da Administração

Municipal, devendo o quantidade necessária a ser contratada naquele momento ser dividida
entre todos os credenciados.

Art. 7° Poro o contratação do credenciado deverá ser feito processo de inexigibilidode de

licitação, previsto no inciso IV do ort. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo o processo
observar o art. 72 do mesmo lei.

20.

21.

I-

II-

III-

IV-

\/-

VI-

VII-

IX-

Do exposto se extrai que o credenciamento é um conjunto de procedimentos por

meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público, todos os

prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o interesse

público for melhor atendido com a contratação do maior número possível de prestadores
simultâneos.

22.

4
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Desta forma, quanto ao período do credenciamento, não pode haver data de

encerramentoespecífica para o credenciamento.O credenciamentodeve manter-se aberto,

uma vez que a qualquer tempo o particular interessado poderá se apresentar e entregar a

documentação para se credenciar, isso, obviamente, enquanto a Administração mantiver

interesse na contratação do serviço.

Outrossim, há a obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que

atendam as condições do chamamento, pois o fundamento do credenciamento é a

inexigibilidade para a contratação de todos, de modo que seria incoerente realizar um

chamamento público para credenciamento de profissionais de um determinado setor e, ao

final, declarar um vencedor, mesmo havendo outros interessados que igualmente preencham

os requisitos exigidos pelo Poder Público e satisfaçam os interesses deste.

Se esta for a intenção da autoridade administrativa, indubitavelmente estar-se-ia

diante de um procedimento licitatório, não se configurando, portanto, o credenciamento por

inexigibilidade. Não há apresentação de propostas, pois o valor a ser pago já foi fixado pela

Administração. Como não há competição, não há como se declarar um vencedor. Todos são

igualmente credenciados.

23.

24.

25.

3. DO CASO CONCRETO

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, em que pese o

Decreto ns 5589/2024 tenha exigido para o desenvolvimento do credenciamento apenas a

identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal, bem como a

Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de processo

licitatório, com autorização da autoridade competente para abertura do processo de

credenciamento (incisos, I, li e III do art. 49), juntou-se Estudo Técnico Preliminar denotando

planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência demonstrando a

necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la, nos

termos do art. 6^, inc. XXIIi, e do art. 18, inc. I e § 19, ambos da Lei n^. 14.133/2021.

Não há qualquer óbice em receber o pedido de abertura do procedimento de

credenciamento, sem adentrar ao mérito, uma vez que a os instrumentos de oficialização de

demanda encontram-se aptos a produzir efeitos na órbita jurídica local no plano de

contratações.

26.

27.

Nesse sentido, é de conhecimento acerca da inexistência de Plano de

Contratações Anual - PCA neste Município até o presente momento, elemento valioso para

subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que necessita estar alinhado com o

planejamento da Administração, devendo abranger todas as contratações previstas, nos

moldes ao disposto no art. 12, VI! e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n9

14.133/21.

28.

Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações

que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações

Anual, com o precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Ademais, o ETP e o TR evidenciam e detalham a necessidade da contratação,

face a ausência de profissionais capacitados no quadro efetivo e a inviabilidade da aquisição de

Instrumentos musicais com recursos próprios, optando-se, por critério de conveniência e

economicidade, pelo credenciamento de empresas especializadas para o fornecimento do
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serviço com os recursos próprios, sendo o custo do município apenas o valor da hora de

serviços prestado.

A justificativa apresentada (item 4.1 a 4.3) é idônea e suficiente, pois

fundamenta o credenciamento na necessidade de preservação e valorização do patrimônio

imaterial, promoção do acesso à formação artística gratuita e incentivo ao desenvolvimento

cultural da comunidade local, em consonância com os objetivos da Política Nacional de Cultura

(art. 215 da CF/88) e das Diretrizes para a Educação Básica na Área da Arte.

31.

Além disso, trata-se de ação voltada à promoção da cidadania cultural, sendo

legítima e compatível com os princípios da Administração Pública e com as competências do

Município no que tange à promoção e fomento da cultura (art. 30, IX, da CF/88).

32.

A escolha do credenciamento de pessoas jurídicas se mostra ainda mais33.

adequada considerando:

● a natureza personalíssima do serviço artístico/cultural;

● a necessidade de equipamentos e instrumentos específicos, que serão providos pelos próprios

credenciados;

● a inexistência de servidor público apto no quadro;

● a previsão orçamentária e estudo de viabilidade econômica, inclusive com pesquisa de preços

anexa ao TR, assegurando o valor unitário/hora dentro dos parâmetros de mercado.

Para justificar o preço da presente aquisição, os respectivos valores máximos
foram definidos com base no menor valor referenciado nos orçamentos recebidos de empresas

especializadas. Banco de Preços e contratos similares de outros órgãos.

De acordo com a planilha demonstrativa anexada, fora apresentado o orçamento

estimado, feito com base no disposto no art. 23 c.c. art. 18, inciso IV, ambos da Lei n^

14.133/2021, com as composições dos preços utilizados para sua formação e Decreto Municipal
n5. 5587/2024.

34.

35.

A pesquisa de preços, etapa prévia essencial ao processo licitatório, tem por

objetivo assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A

Instrução Normativa SEGES/ME n^ 65/2021 estabelece diretrizes específicas para a elaboração

dessa estimativa, exigindo ampla e representativa coleta de preços no mercado. Em seu art. 5^,

inciso IV, a Instrução recomenda que a pesquisa de preços deve contar, preferencialmente,

com pelo menos três fontes válidas e Independentes entre si, ressaltando que essa é a mínima

amostragem aceitável, devendo ser ampliada sempre que houver indícios de que o mercado é

mais amplo, como é o caso dos autos.

Lembro que a veracidade de todas as informações e documentação

apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.

Com efeito, existe possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de

descumprimento das obrigações legais, contratuais e editaiícias, possibilitando a configuração
de ato de Improbidade administrativa, nos termos da Lei n" 8.429/1992, bem como em

desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

36.

35.

36.

4-

PARECER JURÍDICO

inn)ri2



Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para

assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e

quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o

atendimento ao art. 150 da Lei n.^ 14.133/21.

O objeto do credenciamento se enquadra nas hipóteses de contratação previstas

no Art. 79^, da Lei n^ 14.133/2021, de modo que o Editai prevê condições padronizadas de

contratação e critérios objetivos de distribuição da demanda (parágrafo único, inciso 11 do art.

79 da Lei de Licitações e Contratos).

A minuta do contrato administrativo ("Termo de Adesão ao Credenciamento"),

atende ao disposto no Art. 18, inciso VI, da Lei n^ 14.133/2021. Importante esclarecer que a

extinção contratual não possui natureza sancionatória; é apenas uma forma de extinção do

contrato administrativo, decorrente do poder de modo unilateral, conferido ao ente estatal,

extinguir o contrato administrativo dentro das hipóteses autorizadas por lei para resguardar

eficazmente o interesse público, quando da ocorrência de algum fato específico que tornou

insustentável a relação contratual entre a Administração e a contratada.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido processo

legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a decisão que a

determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido no caput do art.

137 da Lei 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes

situações:

37.

38.

39.

40.

Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade interveniente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade na

execução do contrato, devendo agir para a sua solução quando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua conduta e a

correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo administrativo

sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção da reparação,

substituição ou entrega do objeto contratado.

Se a contratada não promover a reparação do que foi apontado ou então

apresente justificativas que o Fiscal ou Gestor do contrato entendam impertinentes, os autos

devem ser encaminhados à Autoridade Competente responsável pela aplicação das sanções, a

qual notificará a contratada para apresentação de defesa e a produção de provas,

encaminhando-se o processo à Procuradoria Jurídica, não para sugerir a sanção a ser aplicada,

mas para examinar se os princípios do devido processo legai, do contraditório e da ampla

defesa, bem como os requisitos da notificação foram observados, possibilitando a decisão da

Autoridade Competente acerca da questão, dentro de seu juízo discricionário.

41.

42.

43.

I -- paralela c não excludente: caso cm que é viável c vantajo-sa para a Administração a realização de contratações simultâneas

em condições padronizadas; II - com seleção a critério de terceiros; caso cm que a seleção do contratado está a cargo do
beneficiário direto da prestação: 111 - em mercados fluidos; caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das
condições de contratação inviabili/a a seleção de agente por meio de processo de licitação.
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Em suma, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei de Licitações (Lei

n^ 14.133/2021) deve lastrear-se no princípio da proporcionalida de, sendo vedada a imposição

de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao

atendimento do interesse público, conforme expressamente consagrado pelo art. 2^, parágrafo

primeiro, VI, da Lei Municipal n^ 2.293/2017.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 3^, da

Lei n^ 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato. As multas também devem estar previamente

dispostas em formas de percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos,

que serão aplicados de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em
concreto.

44.

45.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a

ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior

ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração, conforme previsão contida nos § 89 do art. 156 da Lei n9 14.133/2021.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita (cláusula décima

segunda), devendo ser referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

46.

47.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4^, da Lei n^ 14.133/2021, esta

procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação para a

contratação de serviços de aulas de viola caipira, por meio de credenciamento, fundamentada

no art. 79, I, da Lei n^ 14.133/21, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito, desde
que observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no

artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido

em seus uíteriores termos;

b) Verificação dos ditames legais do credenciamento expostos nos artigos 42 a 72 do

Decreto 5589/2024;

c) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização da

presente licitação;

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

46.

47.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 27 de junho de 2025.
Documento assinado digitatrrente

PATRKJUE MATTOS DREV

Data: 27/06/202510;07:S6-0300

Verifique em htlps;//validar.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNtCIPIO DE

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto - PR, 27 de junho de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO que tem por

objetivo Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de
serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de
Planalto/PR., na forma do Art. 79°, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

A Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

1 C. ^). N
l-klj

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ÜÜÚ115



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 007/2025

EXCLUSIVO ME/EPP

1. PREÂMBULO

1.1. município DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede

á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para

o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento

de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola

caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, conforme

especificações e quantidades descritas abaixo, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Cultura do Município de Planalto-PR, conforme prazos e

demais obrigações e informações constantes neste instrumento, mediante processo

licitatóho, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do
Termo de Adesão ao Credenciamento, conforme necessidade da Secretaria, nas

condições fixadas neste edital e seus anexos.

1.2.0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições

deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,

de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3.0 recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

na

1.4.Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente editai de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para

prestação de serviço, durante a vigência ceste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de 01/07/2025 a 16/07/2025, sendo que os
processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:

1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 16 de

julho de 2025 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento referente ao presente certame.

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 16 de julho de 2025 às
09:00hs na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Planalto (PR), para realização do processo de credenciamento.

1
3
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MUNICÍPIO DE

PI^ALTO
1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos

credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

início da execução dos serviços serão realizados em até 15 (quinze) dias consecutivos

do mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1.0 presente edital tem como objetivo o Credenciamento de profissionais (Pessoa

Jurídica) visando a prestação de serviço de autas de viola caipira na Secretaria

Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, de acordo com as especificações

e quantidades abaixo:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.

A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal

300 H R$ 70,00 R$21.000,00

de cultura;

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço:

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

fotos e uma breve

conteúdos

presença,

descrição

trabalhados;

dos

As aulas serão ofertadas para
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crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentos

necessários para realização das
aulas/atividades: no mínimo dez

(10) violas caipira, projetor

multimídia, material didático e

demais:

os

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto ao público atendido;!

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal

da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensalmente o
total de 24 horas aula.

TOTAL: R$21.000,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de

Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a

Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de

seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão

ao Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem

disponibilização desta informação aos credenciados.

como a

3

00011^



município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

●r.

MUNICÍPIO OE

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:

2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será

realizado para um período de 12 (doze) meses.

2.2.2. DISTRIBUIÇÃO

2.2.2.1. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços,

seguindo as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência.

2.2.2.2. Quando a Secretaria Municipal de Cultura precisar solicitar os serviços, deverá

verificar quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante
respeitar essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas
credenciadas de acordo com o número de turmas e necessidade da Secretaria

Contratante.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Cultura será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e

Licitação.

2.2.2.4. As ordens de serviço só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

2.2.2.5. Os serviços devem ser divididos de acordo com a necessidade da Secretaria

de Cultura.

2.2.2.6. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Cultura. Caso a empresa recuse

três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A empresa
será notificada e terá direito de se defender.

2.2.2.7. O credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas se credenciem, desde que atendam ás exigências do edital.

2.2.2.8.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal e apresentação da comprovação das aulas
ministradas.

2.2.2.9. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderá utilizar-se deste serviço de Cultura do Município de Planalto - Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos

de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,

Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas

Cláusulas e Minutas

Credenciamento.

documentos apresentados pelos proponentes doaos

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO

4
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4.1. Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital.

"Í-.

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspenso, ou que tenha sido declarado inidòneo para licitar junto a qualquer órgão ou

entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;

4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de

outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou

familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N° 1 -

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1.0 envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser

entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando

da face os seguintes dizeres:

Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 007/2025

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

5.2.0 envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob

pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de

Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficiai, dos seguintes
documentos;

5.3. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

5.3.3. Registro comercia! devidamente inscrito na Junta Comercial

empresa individual;

5,3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

no caso de

00012(1



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

5.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://wvw.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;

através de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser conseguida
através

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesaui sa.asD:

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link

http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

pelo link

sociais

do link

5.5. PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.

6
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5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço

patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comerciai.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e

patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

5.6. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações e Qualificação Técnica;

5.6.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa

jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em quantidade

e características compatíveis objeto da licitação;

5.6.2 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto

prática.

5.6.3 Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);

5.6.4 Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

5.6.5 Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.6.6 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,

expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.
5.6.7 Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de

quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará
na inabilitação do licitante.

5.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio
licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente á
sessão.

5.9.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública

a micro

caso

7
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apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a

devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,

implicará na decadência do direito à contratação.

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1.0 envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no

preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 007/2025

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2.A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente

assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em

idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:

6.2.1. Especificação clara e detalhada do serviços ofertado, valores, quantidades,

e prazos, com indicação do número deste editai. Deverá ser elaborada considerando

as condições estabelecidas neste edital e

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente

idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

seus anexos, discriminando-se

7. PROCEDIMENTO

7.1.0 presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:

7.1.1. Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações.

7.2.A 1^ Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e

Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3.A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de

responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

8
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7.4.A 3® Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e

alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será

desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

8. PRAZOS

8.1.0 periodo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da

homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá á conta

das seguintes dotações;

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

9.2.0 contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância

financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3.Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em

favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercidos financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações

próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇAO DAS CONTAS E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1.A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços

efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.

10.2.0 preço estipulado neste Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será

pago da seguinte forma:

10.2.1. Para efeito de faturamento;

a) O faturamento será realizado mediante a conta bancaria mensalmente conforme

a quantidade de serviços realizados e devidamente registrados pelo profissional
credenciado.

9



» MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) Apresentar nota fiscal com a apresentação da comprovação das aulas

ministradas;

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensaimente, e em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de

Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se~á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das

despesas ou perda de descontos;

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

11. DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

11.1. A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a

prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura;

11.2. Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

11.3. O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das

atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos
conteúdos trabalhados;

11.4.0 credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipiras, projetor multimídia,

material didático necessário para a realização das aulas na oficina;

11.5.A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas

visando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

11.6. O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de

viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação

da secretaria ou demandas que possam surgir.;

11.7. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos

serviços;

11.8. As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos

Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.;

11.9. A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço

10
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que será enviado a empresa Credenciada;

11.10.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados:
c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;
d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

11.11. A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.12. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

11.13. As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

11.14. A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução

dos serviços.

11.15. Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.16. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do

presente contrato;

11.17. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços

equipamentos em condições aceitáveis para a execução das aulas;

11.18. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará os

11
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dias, 0 tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.19. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

em

11.20. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

11.21. As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do editai, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem, a qual deverá ser rígorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de

forma justa entre todas as empresas credenciadas considerando o número de turmas e

necessidade da Secretaria contratante.

11.22. A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa e de

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, entre os profissionais
credenciados.

11.23. A Secretaria Municipal de Cultura será responsável por controlar as solicitações

usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e Licitação.

11.24. As ordens de compra só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a
emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

11.25. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas

credenciadas.

as empresas

11.26. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Cultura. Caso a empresa recuse

três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A empresa
será notificada e terá direito de se defender.

11.27.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas se credenciem, desde que atendam às exigências do edital.

11.28.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e
apresentação da referida nota fiscal.

11.29.A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

12
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11.30. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.30.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.30.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.30.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.30.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.31.0 pedido de descredenciamento, não desincumbirá o credenciado do

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.

11.32. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.33. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

11.34. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com
empresa ou profissional que estiver irregular.

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especiaímente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

ao
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12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

12.1.11. Solicitar á empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.12. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de

Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

no
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12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

12.2.13. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da
contratante:

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados á disposição da Contratante;

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fieímente e dentro das melhores normas técnicas

lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for expíicitamente mencionado

necessário para a perfeita execução dos serviços.

12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir,
refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou

sociais

os serviços que

mas que seja

remover, substituir, desfazer e/ou

em parte, por um prazo não maior que o original os serviços executados

defeitos, incorreções, erros
com vícios,

falhas, imperfeições ou recusados pelo Município,
decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios

ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tai fato possa ser invocado

para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e
serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir

quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,

seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com

15
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13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será

convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias

úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n®. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei

Federai n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.
136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data

da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14.3. Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no

disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e

suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de

Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei nT

14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão

Credenciamento e antes de eventual prorrogação.

ao

14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei n°. 14.133, de 2021.
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14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos

casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

a--

<■,7
MUNICÍPIO OE

PLANALTO

15. DOS RECURSOS

15.1.Aos proponentes é assegurado 0 direito de interposição de Recurso, nos termos

do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, 0 qual será recebido e processado conforme segue;

15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por

ato unilateral e escrito da Administração;

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do

inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do

caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de

fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3.0 recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado 0 ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 0

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4.0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

15.5.0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156° da

Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.8.0 recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2

(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

no

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16.4.A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;

18

000133



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl' planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁPLANALTO

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação;

17.3.A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou

anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o

direito de qualquer reclamação ou indenização:

17.4.A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o

processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres

necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:

18.1.1. Anexo I

Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;

18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;

18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de idoneidade e Cumprimento do disposto

no Inciso XXXIll do Art. T da Constituição Federal e de Comprometimento;

18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14° da Lei n°

14.133/2021;

18.1.7. Anexo Vii - Termo de Referência.

Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de

Planalto - PR, 01 de julho de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° /2025

CREDENCIAMENTO N° 007/2025

INEXIGIBILIDADE N° 018/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.

com sede na cidade

de , neste ato representado por seu representante legal

portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....

Sr. e do CPF

n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira

na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, de acordo com as

especificações e quantidades abaixo:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo
secretaria

cultura;

01 300 H R$ 70,00 R$21.000,00

supervisionada pela

municipal de

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da
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contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentos

necessários para realização das
aulas/atividades; no mínimo dez

os

(10) violas caipiras, projetor
multimídia, material didático e

demais;

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou
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demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensalmente o

total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no

término do Termo de Adesão ao Credenciamento, o remanescente será

automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utiiízação total

do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

presente Termo de Adesão ao credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando

a prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do

município de Planalto/PR, pelas condições do Edital de Credenciamento N° 007/2025,

seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)

contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o
credenciado prestará o serviço mediante existência de demanda mínima de usuários,

que justifique a prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal
de Cultura.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os dias e horários das atividades serão definidos no

momento da contratação, podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

PARAGRAFO TERCEIRO - O profissional que ministrar as aulas deverá entregar
relatório mensal das atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma
breve descrição dos conteúdos trabalhados;

PARAGRAFO QUARTO - O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos
necessários para realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipiras,
projetor multimídia, material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

PARAGRAFO QUINTO - A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em

todas as aulas, visando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto
público atendido.

PARAGRAFO SEXTO - O profissional credenciado deverá realizar apresentações

meses

ao

ao
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culturais durante o ano em conferências, reuniões e demais eventos do município com
os alunos da oficina de viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de

Cultura, podendo acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados

conforme programação da secretaria ou demandas que possam surgir.
PARAGRAFO SÉTIIVIO - As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura

Professora Luziane dos Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 {vinte e
quatro) horas mensais;

PARAGRAFO OITAVO - A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de

prestação de serviço que será enviado a empresa Credenciada;

PARAGRAFO NONO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve

conter as seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Locai, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);

Assinatura do secretário(a) responsável.

PARAGRAFO DÉCIMO - As quantidades acima representam apenas estimativas

efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a contratada

vencedora possa pleitear qualquer custo;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará por todas

as despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados

a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A realização dos serviços pela empresa

credenciada sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na
Lei 12.846/2013.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A empresa Contratada se obriga a empregar, na

prestação dos serviços, equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos
trabalhos;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas credenciadas não poderão terceirizar

os serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob

a responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretaria Contratante,

que determinará os dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva
Ordem de Serviço;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá manter durante toda a execução

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

a)

b)

c)

d)

e)

as
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprímento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo
contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - O pedidc de descredenciamento, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Se houver a efetiva prestação de serviços

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Somente por motivo de economicidade,

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será

rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

os

CLAUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão

de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz

um valor total estimado de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das

seguintes dotações;

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada juntamente com a comprovação das aulas ministradas, no

prazo máximo de trinta (30) dias após a prestação dos serviços, com a apresentação da

Nota Fiscal no Departamento de Compras.

PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do

Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis

de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a

importância financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e

autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-

M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia

da emissão e via e-mail fnotafiscalíajplanalto.pr.qov.brl. Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.

Contato; (46 3555-8100).

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidad e por danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de

Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou

totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,

consequentemente, a este Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais

reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física

ou jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação

das propostas.

Os preços inicialmente contratados são fixos e
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilid ade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida

no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, do Editai e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência:

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços contratados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em

relatórios anexados ao processo de credenciamento:

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades:

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

k) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, supervisionando rotineiramente a observância das normas

de Segurança e Higiene do Trabalho;

I) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada;

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento,

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Não transferir a outrem o objeto do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento;

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento:

f) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

ao
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morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a

terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e

controle:

í) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

I) Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da
contratante;

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários

e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

o) Manter durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a

fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando
Cláusulas;

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados,
s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento e

ordem de serviços, bem como executar o que não for explicitamente

mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços,
t) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original, os serviços executados, com

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

sociais

ao

as

suas
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vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo

Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de

obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal

fato possa ser invocado para justricar qualquer cobrança adicional, a qualquer

titulo, mesmo nos serviços recebidos por esse Município, mas cujas

irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de

garantia,

u) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento,

v) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total

da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de

culpa, não transferindo a terceiros,

x) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos

seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de

itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços,
y) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e

respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a

cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis

aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;

b) Der causa á inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de

Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão ao

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, "c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto e demais

transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°

14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°

14.133, de 2021).

f) Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,

da Lei n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao

Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento ou de outros Contrato/Termos de Adesão ao

Credenciamento administrativo que o contratado possua com o mesmo órgão ora

Os débitos do contratado para com a
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contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abri! de

2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLAUSULA DECIWIA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen te de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de

aniversário do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;
PARÁGRAFO DÉCIMO Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (arí. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade

Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao

Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato/Termo de Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO

instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Dione Junior Helfer.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Contrato/Termo de

Adesão, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação , bem como estudar a

viabilidade de realização de reequilíbrio econòmico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto

respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato/Termo de Adesão, atestar

O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento ou
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documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato/Termo de Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n“14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'' 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

aplicam as seguintes disposições gerais:

se

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento

ao

em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos/ Termos

de Adesão com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas
no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penai ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.
esses encargos, inclusive os que

c) O presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado

através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo
licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via

original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
na forma do itemContratante, será disponibilizada por correio eletrônico
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antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após

0 protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, mediante uso da certificação digital ICP Brasil

representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

caso 0

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNiCO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

ao fiel

Planalto - PR., .... de de 2025.

Contratante Contratada

Testemunhas;
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERENCIA

Á Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° 007/2025

(RAZAO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal

R$ 70,00 R$21.000,00300 H

de cultura;

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou
noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço:

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos

trabalhados:

As aulas serão ofertadas para
crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentosos
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necessários para realização das
aulas/atividades: no mínimo dez

(10) violas caipiras, projetor

multimídia, material didático e

demais;

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto público atendido:ao

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir.
Sendo aplicadas mensalmente o
total de 24 horas aula.

L I TOTAL: R$ 21.000,00
Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 007/2025.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO;
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

{Papel timbrado da empresa)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

Á Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto

A empresa,	

Inscrição Estadual n°

CNPJ n° ,

neste ato representado por
e do RG n°, portador (a) do CPF n°

, vem requerer o Credenciamento, objeto do
Credenciamento N° 007/2025, para atender a Secretaria Municipal de Cultura,

apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos

ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

serviços

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a
conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço; Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária; Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto de de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa CNPJ

Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público;

I

Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federai, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

II -

lli - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

as

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente

39

3
000154



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

ANEXO V - Deciaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do Ücitante ser uma ME ou

EPP)

Á Comissão de Licitação

Referente: Editai de Credenciamento N° 007/2025

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° 007/2025,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VI - DECLARAÇAO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI

14.133/2021

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

(Razão Social da LICITANTE)

, sediada à

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu

quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Cultura

2. OBJETO:

2.1 Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço

de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de

Planalto/PR. Para a contratação deverão ser observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Dione Junior Helfer.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1. A viola caipira é um instrumento de grande importância na cultura popular

brasileira, especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de identidade, tradição

e expressão artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui para o resgate e

valorização do patrimônio imaterial além de promover a musicalização
desenvolvimento da sensibilidade artística e o fortalecimento dos vínculos culturais dos

o

alunos com sua comunidade.

4.2.As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas pela
Escola de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA. ampliando as

opções de formação artística e valorização da cultura popular disponíveis à

comunidade.

4.3 As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de

expressão livre no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista

0 incentivo ao desenvolvimento da cultura musical no município.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO:

5.1 Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução,

sendo elas;

a) A utilização de profissionais do quadro de servidores da prefeitura;

b) Contratação de profissional especializado para ministrar a oficina;

5.2 Dentre as soluções analisadas, a alternativa que se mostrou mais adequada e

economicamente vantajosa para o município foi o credenciamento de profissionais para

a prestação dos serviços, com o fornecimento dos recursos e equipamentos

necessários. Essa escolha se justifica pela ausência de servidores capacitados para

ministrar as aulas, bem como pela iriexistência de instrumentos (viola caipira)

disponíveis para uso dos alunos. A aquisição desses equipamentos representaria um

custo adicional significativo para a implementação da oficina.

6. MODALIDADE PRETENDIDA:

6.1 Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do Estado do

Paraná, a alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da Lei

n°14.133/2021 é o Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei; Art. 79. O

credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação;

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

6.1.1 O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto

n°11.878 de 09 de janeiro de 2024 Inciso i; Credenciamento - processo administrativo

de chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio

de edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto

quando convocados;

os

6.1.2 O Credenciamento de empresas facilita a condição de prestação de serviço

que, possibilita a habilitação de diversos fornecedores, tornando o efetivo cumprimento

do objeto nas Secretarias soticitantes com maior agilidade e eficiência.

vez

7. VALOR:

7.1 O valor total da contratação é de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

O valor unitário da hora foi definido por meio de pesquisa de preços com
7.2
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fornecedores, contratos de municípios com contratações semelhantes e pesquisa no

Banco de Preços;

7.3 A pesquisa segue em anexo a este Termo de Referência juntamente com a tabela

comparativa de valor.

7.4 Responsável pela conferência dos preços: Dione Junior Helfer.

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Prestação de serviço de aulas de música

utilizando a viola caipira, ministradas por

experiência

área.

300 H R$ 70,00 R$21.000,00

profissional

comprovada

A oficina será estruturada em horas-aula

por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique a

prestação

supervisionada pela secretaria municipal

cultura;

com

na

do sendoserviço

de

Os dias e horários das atividades serão

definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino,

vespertino e/ou noturno. Portanto, o

oficineiro deve ter disponibilidade de

horário para atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar relatório

mensal das atividades desenvolvidas,

contenho lista de presença, fotos e uma

breve descrição dos conteúdos
trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças,

adolescentes, jovens e adultos (a partir
dos 07 de idade);anos

Q credenciado deverá disponibilizar

2
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todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no

mínimo dez (10) violas caipira, projetor

multimídia, material didático e demais:

A oficina não deverá ser dividida entre

dois ou mais profissionais, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços

prestados junto ao público atendido;

O deverá

apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais

eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela

secretaria municipal da cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais

de semana e feriados conforme

secretaria

credenciado realizar

daDrogramaçao

demandas que possam surgir. Sendo
aplicadas mensalmente o total de 24

ou

loras aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

8. CONDIÇOES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;
8.1 A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a

prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura.

8.2 Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

8.3 O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das

atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos

conteúdos trabalhados;

8.4 O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira, projetor multimídia,

material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

8.5 A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas, visando

a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

8.6 O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante 0 ano

A
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em conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de

viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo

acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação

da secretaria ou demandas que possam surgir.

8.7 As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos

Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.

8.8 A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço

que será enviado a empresa Credenciada:

8.9 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações;

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico):

Assinatura do secretário(a) responsável.

8.10 A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

8.11 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

8.12 As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

8.13 No momento da solicitação a unidade requisitante deverá verificar qual empresa

está habilitada para a prestação dos serviços;

8.14 A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução

dos serviços.

8.15 Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.16 Caberá aos profissionais credenciados apresentar sempre que solicitado, durante

a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação

b)

c)

d)

e)

em

46

ooisi



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E>maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

i’"'

município oe

PLANALTO

vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

8.18 As empresas credenciadas deverão seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda

(IR), para emissão dos documentos fiscais.

9. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DE HABILITAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS:

9.1 O profissional deverá apresentar as seguintes comprovações:

9.1.1 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto

prática.

9.1.2 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,

comprovando o desempenho executado e serviço compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, podendo o Município abrir diligência

para verificar a veracidade das informações.

9.1.3 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução

dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,

mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho

Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da

empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente

ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove

condição.

9.4 As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem, a qual deverá ser rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de

forma justa entre todas as empresas credenciadas de acordo com o número de turmas

e necessidade da Secretaria Municipal de Cultura.

9.5 A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitatíva entre

profissionais credenciados conforme a necessidade da Secretaria contratante.

9.6 Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão

aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Cultura

designado, anotar a ocorrência no controle da secretaria.

ou

essa

os

nao

por responsável
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9.7 Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa

credenciada a Secretaria de Cultura, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão

do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de

contraditório e ampla defesa.

9.8 Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de

serviços, conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações

pelo período de 12 (doze) meses.

10. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação dos

serviços, emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal juntamente com a

apresentação da comprovação das aulas ministradas;

10.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais;

10.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

11.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

cláusulas avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

prazo de prestação dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

com as
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11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6. Fiscalização

11.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

11.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando

correção.

11.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

prazo para a

11.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

11.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário

11.7. Gestor do Contrato:

11.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

2
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execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

11.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência.

11.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.

11.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

11.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

11.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n"14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024;

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Dione Junior Helfer

como
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11.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do

Municipio promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes

decorrentes do contrato ou da Ata.

Planalto PR, 26 de maio de 2025.

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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AVISO DE CREDENCIAMENTO N" 007/2025

INEXIGIBILIDADE 018/2025

O Município de Planalto, Estado do Paraná, torna público, para

ciência dos interessados, que estão abertas a partir do dia
02/07/2025, as inscrições para o processo de Credenciamento
de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de
serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de
Cultura do município de Planalto/PR.
EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO
DE FORNECEDORES: Todas

inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço
eletrônico: http://www.planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações
(lateral direita), Credenciamento n“ 007/2025.

A Sessão de abertura dos envelopes para o credenciamento
acontecerá no dia 16/07/2025 às 09:00hs cm sessão pública na

sala de licitações, silo Praça Sào Francisco de Assis, 1583,
centro.

Planalto - PR, 01 de julho de 2025.

as informações sobre a

LVIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee
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Frio se junta à chuva nesta
semana no Paraná, prevê Simepar

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 003/2025

O município de PIANALTO faz saber aos interessados que com base na Let

Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação rta Modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 003/2025, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada,

para execução de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com

pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a

prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na área

rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico.

VALOR TOTAL: RS 717.150,32 (setecentos e dezessete mil cento e cinquenta

reais e trinta e dois centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia IS de julho de

2025, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO OE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido Junto ao

Setor de LIcItaçdes do Municipío de Planalto, através do Portai de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-maíl:

licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.eov.br/comDras/pt-br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.gov.br/comDras/Dt-br

Planalto - PR, 30 de junho de 2025.

Segundo o Sistema de
Tecnologia e Monitoramen
to Ambiental do Paraná (Si

mepar), a noite de segunda-
-feira será mais gelada do
que 0 amanhecer, e o frio
seguirá intenso na terça (i°)
e na quarta-feira (2). Tempo
chuvoso e com vento deixa

rá a sensação térmica muito
baixa.

Após a passagem de uma
nova frente fria no domin

go (29). a chuva continua
na segunda-feira (30) em
várias regiões paranaenses.
E, logo depois dela, uma
massa de ar frio chega ao
estado. Segundo o Sistema
de Tecnologia e Monitora
mento Ambiental do Paraná

(Simepar), a noite de segun
da-feira será mais gelada do
que o amanhecer, e o frio se
guirá intenso na terça (1°) e
na quarta-feira (2). Mas ao
contrário da semana passa
da, não são previstos recor
des de temperaturas míni
mas, mas o tempo chuvoso e
com vento deixará a sensa

ção térmica muito baixa.
Na madrugada de domin

go, quando a frente fria che
gou ao Paraná, Santa Maria
do Oeste, na região centrai
do Estado, registrou raja
das de vento de 59,7km/h.
Os maiores acumulados de

chuva no domingo foram
em Palmas (23,2 mm), no
Sul. e Pato Branco (20,6
mm), no Sudoeste. Palmas

ficou com a temperatura
mais baixa do dia; A

mais alta foi em Cerro Azul,

na Região Metropolitana de
Curitiba: 30,2°C.

Na madrugada desta se
gunda-feira o vento já es
tava mais fraco e até as 8h

os maiores acumulados de

chuva foram em Santo An

tônio da Platina, no Noi
te Pioneiro, com 12,8 mm

apenas entre yh e yhso, e
Guaraqueçaba, no T.itoral,
que registrou 11,6 mm. A
temperatura mais baixa até
as 8h foi 5,5"C em Palmas,
mas as menores temperatu
ras do dia ainda devem ser

registradas à noite, princi
palmente na região Sul do
Paraná, com a chegada da
massa de ar frio.

Chuvas isoladas de fraca

a moderada intensidade são

pre\ástas entre as regiões
Noroeste, Norte. Campos
Gerais e Leste. Entre o Oes

te e o Sudoeste, o sol apare
ce entre nuvens.

“Nesta segunda, ainda

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO N« 007/2025

chove em grande parte do raturas entre 9°C e i2°C na
estado, mas com ênfase do terça, e 8°C e io”C na quar-
Leste ao Norte paranaense, ta. Em Matinhos, no Lito-
Mesmo assim, são chuvas ral, a temperatura fica entre
muito localizadas e que não 12°C e 14° na terça, e entre

têm um acumulado muito ii°C e i3°C na quarta,
expressivo. Apenas entre “Nas outras áreas do es-
a Capital e as praias é que
chove com mais intensida

de”, afirma Lizandro Jaco-
bsen, meteorologista do Si
mepar.

TERÇA-FEIRA - O res
friamento mais intenso está

previsto a partir de terça-
-feira. Há previsão de gea
da fraca no Sudoeste e em

algumas cidades do Oeste,
e de moderada a forte in

tensidade no Sul do Paraná.

As informações são do Aler
ta Geada, serviço realizado
em parceria com 0 Instituto
de Desenvolvimento Rural estrutura de 120 estações
do Paraná (IDR-PR) desde meteorológicas telemétri-
1995 para alertar a popu- cas automáticas, três rada-
lação e, principalmente, os res meteorológicos e cinco
agricultores, sobre forma- sensores de descargas at-
ção de geada com 24b, 48b mosféricas, o Simepar é res-
e 72b de antecedência. ponsável por fornecer dados

“Na terça-feira as tem- meteorológicos para órgãos
peraturas mais baixas serão como a Coordenadoria da
no Sudoeste e Centro-Sul, Defesa Civil e a Secretaria
inclusive com ocorrência dc do Desenvolvimento Sus-

temperatura negativa e for- tentável, de modo a facilitar
mação de geadas. Mas entre ações de resposta a situações
os Campos Gerais, Região extremas. São monitoradas
Metropolitana dc Curitiba c desde situações causadas
o Litoral, o tempo permane- por chuvas extremas, como
ce mais fechado, com muita enxurradas, deslizamentos

nebulosidade e até mesmo e alagamentos, até situações
como incêndios e secas.

Dados mais detalhados

da previsão do tempo para
os 399 municípios parana
enses estão disponíveis no
site wwv\'.simepar.br. A pre
visão tem duas atualizações
diárias. Para cada cidade

é possível saber 0 quanto
deve chover, temperaturas
mínimas e máximas pre\ás-
tas, umidade relativa do ar
e vento, com detalhamento
por hora para a data e o dia
seguinte.

INEXIGIBILIDADE N* 018/2025

O Município de Planalto, Estado do Paraná, torna público, para ciência dos

interessados, que estão abertas a partir do dia 02/07/2025, as inscrições para o

processo de Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a

prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de

Cultura do município de Planalto/PR.tado do Paraná, o resfria

mento não é compatível
com formação de geadas.
Até amanhece com tempe
raturas inferiore.s aos io°C

nos termômetros, mas di
ficilmente teremos valores

inferiores aos 5°C”, ressalta
Jacobsen.

A partir de quinta-feira
(4), as temperaturas máxi
mas voltam a subir gradati
vamente, deixando as tardes
mais agradáveis por todo o
Estado.

SIMEPAR - Com uma

EDITAL DE REGULAMENTO e CAOASTRAMENTO DE FORNECEDORES: Todas a$

Informações sobre a Inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço eletrônico:

http://www.planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações (lateral direita),

Credenciamento n* 007/2025.

A Sessão de abertura dos envelopes para 0 credenciamento acontecerá no dia

16/07/2025 às 09:00hs em sessão pública na sala de licitações, sito Praça São

Francisco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 01 de julho de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNiaPtO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N* 033/2025

O MUNICÍPIO OE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça Suo

Francisco de Assis, n” 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n° 033/2025, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Contratação de empresa localizada na sede do municipío para
fornecimento de combustível (S500 e Gasolina) para abastecimento exclusivo

de veículos pertencentes a frota municipal.

VALOR; RS 915.600,00 (Novecentos e quinze mil e seiscentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 11 de julho de

2025, a partir das OShOOmIn.

FORMALIZAÇ.ÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao

Setor de Licitações do Municipío de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov.br,

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

ocorrência de vento, garoa
e chuvisco ocasional, o que
deixa a sensação térmica
um pouco mais baixa”, ex
plica Jacobsen.

O dia continuará gelado
na quarta-feira, porém sem
previsão de geada. Um des
taque nestes dois dias será a
baixa amplitude térmica. A
Capital, na terça, terá tem
peraturas entre 7°C e iO°C,
e na quarta entre 6°C e 8°C.
Ponta Grossa, nos Campos
Gerais, ficará com as tempe-

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

TERMO DE HOHOLOGACÀO
PRES&O ELETRÚNKO N* D2S;Z02S

O Prefeito do Mui^cipio dc Planalto. E&Iado do Parari, ccrisáderando ú parece< da e e<]u>pa de epoio,
d» cevCotrrwiade

2025, HOMOLOGO o («aunado Triat do Pioca&ao LJCWofio

Pitfço do eujtdo

a ATA de Sm^ Púbica de Preg^ EleCrãnic» n* laviada

modahdade Pregão Etoüóníco. Tipo Motkm

04 de pxho de

abaiao deaciiu.

oajETO: REGISTRO DE PREÇOS vtsaodo a equmção de gènen» ahnwitlooa (lanePCs) pera aiendar a
demanda da Secretana Muiicpel do Saiide do muniokpio de Planeito PR.

EM^eSA: SUPERMERCADO UHK LTOA

LOTE Ot - ITENS 01, 02 03,05,00.010, Ot 1, 012.017.010,010. 024.027.020.030. 031.032. 033, 035

03d,03d. 040,041.042 e 043

VALOR TOTAL R$ 51,937,56 (cnQuCfíto « um md Dcveeentos « 9n\» t aeie rea« e c*>Quenie ccouvoe;.

DATA: 27dC|ur^de202S

LUIZ CARLOS BONI

Ptefailo MunicfiAl

0001G8


